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SEAGRI

PORTARIA N.º 007/2022 – SEAGRI

DESIGNA COMISSÃO DE

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE ROÇO

NAS ESTRADAS VICINAIS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-

CEARÁ NO EXERCÍCIO DE 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO - SEAGRI, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pela Lei n. 112, de 05 de julho de 2017 e alterações, e,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para

compor a COMISSÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ROÇO NAS ESTRADAS

VICINAIS DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, CEARÁ,

NO EXERCÍCIO DE 2022.

1. ROBERTA ROCHA FERREIRA (Matricula

92475) Presidente;

2. ANTONIO GEBSON PINHEIRO (Matrícula

92468) Membro;

3. MARCELO DE SOUSA PINHEIRO (Matrícula

92473) Membro.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação e terá vigência até o término dos trabalhos da comissão do

Roço.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário de Agricultura e Abastecimento -

SEAGRI, em Juazeiro do Norte (CE), aos 04 de março de 2022.

Cícero ROBERTO SAMPAIO de Lima

SECRETÁRIO

Portaria Nº 89/2022-GAG/SESAU

                                                     Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder ao Sr: “CARLOS ALBERTO RIBEIRO”

inscrito no CPF: 800.XXX.XXX-53, lotado na Coordenadoria de

Assistência Farmacêutica - CAF, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 113,00 (Cento e Treze Reais),acrescida de 8%,equivalente

à R$ 9,04 (Nove Reais e Quatro Centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à 28,25 (Vinte e Oito Reais e Vinte e Cinco Centavos), a

meia diária no valor de 56,50 (Cinquenta e Seis Reais e Cinquenta

Centavos),acrescida de 8% equivalente à 4,52 (Quatro Reais e

Cinquenta Centavos), ainda acrescida de 25% equivalente à 14,12

(Quatorze Reais e Doze Centavos) perfazendo o valor de R$ 225,43

(Duzentos e Vinte e Cinco Reais e Quarenta e Três Centavos), com a

finalidade de fazer a conferência e recebimento da segunda parte dos

medicamentos (atenção básica e primária) referentes ao quarto

trimestre de 2021 da PPI (Programação Pactuada Integrada), que

estão disponíveis na Célula de Gestão de Logística de Recurso

Biomédico, situada na Travessa 14, nº 1161, Alto Alegre II- Maracanaú

no dia 02 de Março de 2022 em  Fortaleza - Ce.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 25 de Fevereiro de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 79/2022-GAG/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- Conceder ao Sr: AGENOR NOGUEIRA DA

COSTA FILHO” inscrito no CPF: 434.XXX.XXX-20, ocupante no

cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde - SESAU, 01 (uma)

diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 113,00 (Cento e Treze

Reais),acrescida de 8%,equivalente à R$ 9,04 (Nove Reais e Quatro

Centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à 28,25 (Vinte e Oito

Reais e Vinte e Cinco Centavos), a meia diária no valor de 56,50

(Cinquenta e Seis Reais e Cinquenta Centavos),acrescida de 8%

equivalente à 4,52 (Quatro Reais e Cinquenta Centavos), ainda

acrescida de 25% equivalente à 14,12 (Quatorze Reais e Doze

Centavos) perfazendo o valor de R$ 225,43 (Duzentos e Vinte e

Cinco Reais e Quarenta e Três Centavos), com a finalidade de

transportar pacientes para Tratamento de Saúde no dia 21 de

Fevereiro de 2022 em Fortaleza-Ce.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 18 de Fevereiro de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 086/2022-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER ao Sr: “JOSÉ NOGUEIRA DA SILVA

COSTA” inscrito no RG : 96XXXXXXX36, ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 113,00 (Cento e Treze Reais),acrescida de

8%,equivalente à R$ 9,04 (Nove Reais e Quatro Centavos), ainda

acrescida de 25%, equivalente à 28,25 (Vinte e Oito Reais e Vinte e

Cinco Centavos), a meia diária no valor de 56,50 (Cinquenta e Seis

Reais e Cinquenta Centavos),acrescida de 8% equivalente à 4,52

(Quatro Reais e Cinquenta Centavos), ainda acrescida de 25%

equivalente à 14,12 (Quatorze Reais e Doze Centavos)  perfazendo o

valor de R$ 225,43 (Duzentos e Vinte e Cinco Reais e Quarenta e

Três Centavos), com a finalidade de transportar pacientes para

Tratamento de Saúde no dia  25 de  Fevereiro   de 2022 em Fortaleza

- CE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 24 de Fevereiro de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 085/2022-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER ao Sr: “JOSÉ NOGUEIRA DA SILVA

COSTA” inscrito no CPF: 434.XXX.XXX.15, ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 113,00 (Cento e Treze Reais),acrescida de

8%,equivalente à R$ 9,04 (Nove Reais e Quatro Centavos), ainda

acrescida de 25%, equivalente à 28,25 (Vinte e Oito Reais e Vinte e

Cinco Centavos), a meia diária no valor de 56,50 (Cinquenta e Seis

Reais e Cinquenta Centavos),acrescida de 8% equivalente à 4,52

(Quatro Reais e Cinquenta Centavos), ainda acrescida de 25%

equivalente à 14,12 (Quatorze Reais e Doze Centavos)  perfazendo o

valor de R$ 225,43 (Duzentos e Vinte e Cinco Reais e Quarenta e

Três Centavos), com a finalidade de transportar pacientes para

Tratamento de Saúde no dia  28 de  Fevereiro   de 2022 em Fortaleza

- CE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 25 de Fevereiro de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE
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Portaria Nº 084 /2022-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

           A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da Lei

Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento nos

artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de 2006,

regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

          Art.1º- CONCEDER ao Sr: “JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: 131.XXX.XXX88, ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 113,00 (Cento e Treze Reais),acrescida de

8%,equivalente à R$ 9,04 (Nove Reais e Quatro Centavos), ainda

acrescida de 25%, equivalente à 28,25 (Vinte e Oito Reais e Vinte e

Cinco Centavos), a meia diária no valor de 56,50 (Cinquenta e Seis

Reais e Cinquenta Centavos),acrescida de 8% equivalente à 4,52

(Quatro Reais e Cinquenta Centavos), ainda acrescida de 25%

equivalente à 14,12 (Quatorze Reais e Doze Centavos) perfazendo o

valor de R$ 225,43 (Duzentos e Vinte e Cinco Reais e Quarenta e

Três Centavos), com a finalidade de transportar pacientes para

Tratamento de Saúde no dia  25 de  Fevereiro  de 2022 em Fortaleza-

CE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos  24 de Fevereiro 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 087/2022-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER ao Sr: “ELIZEU SALVADOR

NUNES” inscrito no CPF: 212.XXX.XXX-49, ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 113,00 (Cento e Treze Reais),acrescida de

8%,equivalente à R$ 9,04 (Nove Reais e Quatro Centavos), ainda

acrescida de 25%, equivalente à 28,25 (Vinte e Oito Reais e Vinte e

Cinco Centavos), a meia diária no valor de 56,50 (Cinquenta e Seis

Reais e Cinquenta Centavos),acrescida de 8% equivalente à 4,52

(Quatro Reais e Cinquenta Centavos), ainda acrescida de 25%

equivalente à 14,12 (Quatorze Reais e Doze Centavos)  perfazendo o

valor de R$ 225,43 (Duzentos e Vinte e Cinco Reais e Quarenta e

Três Centavos), o mesmo compareceu na Célula de Gestão de Logística

de Recursos Biomedicos – CEGIB /SESA  no dia  25 de  Novembro

de 2021 em Fortaleza-Ce.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 24 de Fevereiro  de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 54/2022-GAG/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- Conceder ao Sr: FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPA: 052.XXX.XXX-32,

ocupante no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde -

SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 113,00 (Cento

e Treze Reais),acrescida de 8%,equivalente à R$ 9,04 (Nove Reais e

Quatro Centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à 28,25 (Vinte

e Oito Reais e Vinte e Cinco Centavos), a meia diária no valor de

56,50 (Cinquenta e Seis Reais e Cinquenta Centavos),acrescida de

8% equivalente à 4,52 (Quatro Reais e Cinquenta Centavos), ainda

acrescida de 25% equivalente à 14,12 (Quatorze Reais e Doze

Centavos) perfazendo o valor de R$ 225,43 (Duzentos e Vinte e

Cinco Reais e Quarenta e Três Centavos), com a finalidade de

transportar pacientes para Tratamento de Saúde no dia 06 de

Fevereiro de 2022 em Fortaleza-Ce.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
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Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos  04 de Fevereiro  de  2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 62/2022-GAG/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- Conceder ao Sr: FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPF: 052.XXX.XXX-32,

ocupante no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde -

SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 113,00 (Cento

e Treze Reais),acrescida de 8%,equivalente à R$ 9,04 (Nove Reais e

Quatro Centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à 28,25 (Vinte

e Oito Reais e Vinte e Cinco Centavos), a meia diária no valor de

56,50 (Cinquenta e Seis Reais e Cinquenta Centavos),acrescida de

8% equivalente à 4,52 (Quatro Reais e Cinquenta Centavos), ainda

acrescida de 25% equivalente à 14,12 (Quatorze Reais e Doze

Centavos) perfazendo o valor de R$ 225,43 (Duzentos e Vinte e

Cinco Reais e Quarenta e Três Centavos), com a finalidade de

transportar pacientes para Tratamento de Saúde no dia 08 de

Fevereiro de 2022 em Fortaleza-Ce.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos  08 de Fevereiro de  2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 69/2022-GAG/SESAU

                                        Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder ao Sr: FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPF: 052.XXX.XXX-32,

ocupante no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde -

SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 113,00 (Cento

e Treze Reais),acrescida de 8%,equivalente à R$ 9,04 (Nove Reais e

Quatro Centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à 28,25 (Vinte

e Oito Reais e Vinte e Cinco Centavos), a meia diária no valor de

56,50 (Cinquenta e Seis Reais e Cinquenta Centavos),acrescida de

8% equivalente à 4,52 (Quatro Reais e Cinquenta Centavos), ainda

acrescida de 25% equivalente à 14,12 (Quatorze Reais e Doze

Centavos) perfazendo o valor de R$ 225,43 (Duzentos e Vinte e

Cinco Reais e Quarenta e Três Centavos), com a finalidade de

transportar pacientes para Tratamento de Saúde no dia 14 de

Fevereiro de 2022 em Fortaleza-Ce.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 11 de Fevereiro de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 88/2022-GAG/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- Conceder ao Sr: “ZACARIAS MASCARENHAS

NETO” inscrito no CPF: 312.XXX.XXX-91, lotado na Coordenadoria

de Assistência Farmacêutica - CAF, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 113,00 (Cento e Treze Reais),acrescida de 8%,equivalente

à R$ 9,04 (Nove Reais e Quatro Centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à 28,25 (Vinte e Oito Reais e Vinte e Cinco Centavos), a

meia diária no valor de 56,50 (Cinquenta e Seis Reais e Cinquenta

Centavos),acrescida de 8% equivalente à 4,52 (Quatro Reais e

Cinquenta Centavos), ainda acrescida de 25% equivalente à 14,12
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(Quatorze Reais e Doze Centavos) perfazendo o valor de R$ 225,43

(Duzentos e Vinte e Cinco Reais e Quarenta e Três Centavos), com a

finalidade de fazer a conferência e recebimento da segunda parte dos

medicamentos (atenção básica e primária) referentes ao quarto

trimestre de 2021 da PPI (Programação Pactuada Integrada), que

estão disponíveis na Célula de Gestão de Logística de Recurso

Biomédico, situada na Travessa 14, nº 1161, Alto Alegre II- Maracanaú

no dia 02 de Março de 2022 em  Fortaleza - Ce.

AN:rt. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 25 de Fevereiro de  2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 001/2022 – SEJUV

CHAMAMENTO PÚBLICO

OBJETIVANDO SELECIONAR

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

– OSC’S, PARA CELEBRAÇÃO DE

PARCERIA PARA REALIZAÇÃO DA 4ª

MEIA MARATONA PADRE CÍCERO, NOS

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº. 13.019 DE

31 DE JULHO DE 2014.

O Município de JUAZEIRO DO NORTE, através da Secretaria do

Esporte e Juventude – SEJUV, com sede na Rua Catulo da Paixão

Cearense, s/n, Triângulo, neste município, torna público o presente

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, promovendo a seleção

de Organização da Sociedade Civil – OSC, interessada a celebrar

Termo de Fomento a partir da apresentação e seleção de projetos de

sua autoria na modalidade Atletismo (Corrida de Rua), obrigando-

se os participantes à fiel observância das disposições legais contidas na

Lei Federal nº 13.019/2014, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para

o exercício de 2022, Constituição da República Federativa do Brasil

de 1988, art. 217 e demais disposições legais aplicáveis, assim como ao

disposto no presente edital.

Este edital contém 05 (cinco) anexos, todas partes integrantes, de

conhecimento e cumprimento obrigatório aos participantes da seleção

aqui regida. O presente Edital destina-se às Organizações da Sociedade

Civil que estejam regularmente estabelecidas no Município de Juazeiro

do Norte-CE, e que satisfaçam integralmente as condições previstas

neste documento.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO

PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente chamamento público é a seleção

de propostas para a celebração de parceria com o MUNICÍPIO,

por intermédio da SECRETARIA DE ESPORTE E

JUVENTUDE – SEJUV, por meio da formalização de Termo

de Fomento, para a consecução de finalidade de interesse

público e recíproco que envolve a transferência de recursos

financeiros à organização da sociedade civil (OSC), conforme

condições estabelecidas neste Edital;

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de

31 de julho de 2014, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2022 e na lei Municipal nº 4.994 de 9 de julho de

2019, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições

previstas neste Edital, obrigando-se às OSC’s ao fiel

cumprimento das disposições legais previstas nas legislações

referidas;

1.3. Será selecionada uma única proposta por modalidade

esportiva, observada a ordem de classificação e a disponibilidade

orçamentária para a celebração do Termo de Fomento.

2. DO OBJETO DO TERMO DE FOMENTO

2.1. Constitui objeto do presente Edital a seleção pública e o

credenciamento de Organizações da Sociedade Civil para fins

de celebração de parceria, via Termo de Fomento, a partir da

apresentação de projetos que atendam as especificações

constantes deste Edital e que estejam voltados à realização da 4ª

Meia Maratona Padre Cícero 2022 (Modalidade Atletismo/

Corrida de Rua), a serem executados no Município de Juazeiro

do Norte.

2.2. São objetivos específicos da parceria com a Secretaria de

Esporte e Juventude - SEJUV:

a) Promover o desenvolvimento do esporte municipal através

da formação do atleta base, enquanto pessoa, trabalhando na

SEJUV
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busca do aperfeiçoamento e especialização contribuindo para

colocar o Município de Juazeiro do Norte em evidência no

cenário Estadual e Nacional no que tange às corridas de rua,

contribuindo com a revelação de novos talentos para o esporte

local.

b) Dar suporte à implementação de programas voltados ao

desenvolvimento do desporto (Corrida de Rua), em nível

municipal, selecionados por meio de chamamento público da

Secretaria Municipal de Esporte - SEJUV, no período de vigência

do termo de fomento;

c) Fortalecer e ampliar o papel do Parceiro Executor

Municipal, especialmente da Organização da Sociedade Civil

(OSC) selecionada, na implementação de políticas e programas

de apoio e desenvolvimento ao desporto local;

2.3 Considerando o objetivo da Secretaria de Esporte e

Juventude – SEJUV de que as propostas apresentadas e

desenvolvidas perdurem por período de tempo determinado,

este classifica-se como um “projeto” nos termos definidos pela

Lei nº 13.019/2014, art. 2º, III-B: “projeto: conjunto de

operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto

destinado à satisfação de interesses compartilhados pela

Administração Pública e organização da sociedade civil”.

3. JUSTIFICATIVA

3.1.  A Secretaria de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte-CE,

nas festividades alusivas ao aniversário do Fundador da Cidade

de Juazeiro do Norte o Padre Cícero Romão Batista, realizará a

4ª Meia Maratona Padre Cícero Edição 2021/2022, evento

este que também conta com a prova dos 10 e 5  KM  que visa o

encontro de um considerável número de atletas da região e de

diversas localidades de todo o país, incentivando assim a prática

esportiva e fomentando da modalidade atletismo e o estímulo  a

cadeia econômica local.

3.2.  Por se tratar de um evento de grande porte, é imprescindível a

contratação de uma empresa especializada na organização de

eventos esportivos e com profissionais devidamente capacitados

e com experiência comprovada nessa modalidade de evento

esportivo, assim como profissionais habilitados e com

conhecimentos básicos da modalidade atletismo e suas normas

específicas que norteiam as Corridas de Rua previstas pela

Confederação competente à matéria, para que promova, além

todo o gerenciamento de resultados, a correta definição dos

pontos de fiscalização, dos postos de hidratação no percurso da

prova, colocação da estrutura para o evento de largada e

chegada dos atletas, assim como a programação, execução e

supervisão de toda a logística do evento.

3.3.  Assim, buscar a Excelência Esportiva estrutural ofertada, bem

como do desenvolvimento dos desportistas é tratada pela

Secretaria de Esporte e Juventude – SEJUV, como prioridade,

considerado parte importante no sequenciamento do tão

importante e tradicional evento festivo Meia Maratona Padre

Cícero, primando pela busca da disseminação da modalidade,

objetivando aumentar as capacidades e habilidades de atletas

em competições regionais e nacionais.

4. VALOR DE REFERÊNCIA PARA REALIZAÇÃO DO

OBJETO

4.1 O valor total do projeto a ser fomentado é de R$ 200.000,00

(duzentos mil reais).

4.2 O cronograma de desembolso do valor do projeto será

prestado em parcela única após a prestação de contas.

4.3 O objeto deverá ser executado integralmente dentro do

Município de Juazeiro do Norte (Categorias 5 Km e 10 Km),

ressalvada, para categoria de 21 (vinte um) km, em que sua

largada ocorrerá no município do Crato com chegada em

Juazeiro do Norte, mantendo-se a tradição desta eventualidade.

4.4 A aplicação dos recursos deverá atender ao previsto no art.

46 da Lei 13.019/2014 e estar de acordo com o Plano de

Trabalho;

4.5 O prazo de execução compreenderá o período entre 23 de

março de 2022 até 31 de março de 2022, devendo a realização

da corrida ocorrer, impreterivelmente, no dia 27 de março,

observado o disposto na alínea anterior;
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4.6 São vedadas despesas anteriores ou posteriores a vigência da

parceria.

5. DAS CONDIÇÕES DO EDITAL DE

CHAMAMENTO PÚBLICO

5.1. O processo de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019 de 31 de

julho de 2014, e pelas demais normas aplicáveis, além das

condições previstas neste Edital.

5.2. Os recursos deste projeto correrão por conta da dotação

orçamentária 1401 27 812 0028 2.134 – Realização do Circuito

de Rua e Corrida Padre Cícero, elemento de despesa

3.3.50.41.00 – Contribuições.

5.3. Compõem este Edital os anexos:

a) Anexo I - Requerimento de Inscrição;

b) Anexo II - Modelo de Plano de Trabalho;

c) Anexo III - Minuta do Instrumento – Termo de Fomento;

d) Anexo IV – Declaração de Não Impedimento (Art. 39 da

Lei 13.019/2014);

e) Anexo V - Declaração de Capacidade Técnica e

Operacional.

6. DA PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

6.1. Poderão participar deste Chamamento Público as

Organizações da Sociedade Civil – OSC, assim consideradas

aquelas definidas nos termos do art. 2º, inciso I, alínea “a”, da

Lei nº 13.019/2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204 de

14 de dezembro de 2015):

a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou

fundação) que não distribua entre os seus sócios ou associados,

conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros

eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos

ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza,

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos

mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique

integralmente na consecução do respectivo objeto social, de

forma imediata ou por meio da constituição de fundo

patrimonial ou fundo de reserva.

7. DA ATUAÇÃO EM REDE

7.1. Não será admitida a atuação em rede na execução do objeto

da parceria de que trata este Chamamento Público.

8. DOS REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A

CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO

8.1. Para a celebração do termo de fomento a OSC deverá

atender aos seguintes requisitos:

a) Ser sediada no Município de Juazeiro do Norte;

b) Ser registrada há pelo menos 03 (três) anos;

c) Apresentar todos os documentos elencados no Item 9.4 deste

edital;

d) Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à

promoção de atividades e finalidades de relevância pública e

social, bem como com a finalidade esportiva a que se propõe

o projeto; (art. 33, caput, inciso I e art. 35, caput, inciso III da

Lei nº 13.019, de 2014);

e) Ser regida por normas de organização interna que prevejam

expressamente que, em caso de dissolução da entidade, o
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respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa

jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº

13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o

mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº

13.019, de 2014);

f) Possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do

objeto da parceria, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser

comprovada no momento da apresentação do plano de

trabalho (art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019,

de 2014);

g) Possuir instalações e outras condições materiais para o

desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das

metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua

contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser

atestado mediante declaração do representante legal da OSC.

Não será necessária a demonstração de capacidade prévia

instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos

ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para

o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso

V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014); e,

h) Deter capacidade técnica e operacional para o

desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das

metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração de

capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de

profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a

realização de serviços de adequação de espaço físico para o

cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V,

alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

8.2. Ficará impedida de celebrar o termo de fomento a OSC

que:

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não

esteja autorizada a funcionar no território nacional (art. 39,

caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria

anteriormente celebrada (art. 39, caput, inciso II, da Lei nº

13.019, de 2014);

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou

do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da

administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos

respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em

relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam

constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados

membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de

políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei

nº 13.019, de 2014);

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública

nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade

que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente

imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela

rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente

de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput,

inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014);

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade,

com suspensão de participação em licitação e impedimento de

contratar com a administração, com declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a administração

pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nº

13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art.

73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº

13.019, de 2014);

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas

por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos

(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a

parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada

para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança,

enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada

responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os

prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº
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8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da

Lei nº 13.019, de 2014).

9. DAS INSCRIÇÕES

9.1. As inscrições para o Chamamento Público nº 001/2022-

SEJUV, serão gratuitas, implicando ao proponente aceite as

condições contidas neste edital.

9.2. O presente edital será amplamente divulgado no sítio

eletrônico da PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE a partir de 07 de março de 2022.

9.3. As inscrições deverão ser realizadas através da entrega da

documentação em envelope identificado, destinado à Comissão

de Seleção, mediante protocolo na SEJUV, no Ginásio

Poliesportivo, localizado na Rua Catulo da Paixão Cearense,

Triângulo, Juazeiro do Norte-CE, no período de 07/03/2022

a 16/03/2022, exclusivamente em dias úteis, no horário de 08h

às 12h e de 14h às 17h.

9.3.1. Os interessados que chegarem à Secretaria de Esporte e

Juventude – SEJUV, local do protocolo das propostas, até

17:00h do último dia do prazo de inscrição, poderão

efetuar a inscrição, oportunidade em que serão distribuídas

senhas para atendimento, o que se dará por ordem de

chegada.

9.3.2. Após o prazo limite para apresentação das propostas,

nenhuma outra será recebida, assim como não serão aceitos

adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e

formalmente solicitados pela administração pública federal.

9.3.3. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso

venha a apresentar mais de uma proposta dentro do prazo,

será considerada apenas a última proposta enviada.

9.3.4. O envelope de inscrição deverá conter os documentos

relacionados no item 9.4, em 01 (uma) via, em formato A4,

não encadernado, impressos em papel timbrado da OSC,

com todas as suas páginas e todos os seus anexos rubricados

pelo(a) responsável do proponente, bem como numerados

sequencialmente;

9.3.5. Os envelopes serão recebidos pela Comissão Especial de

Seleção ou representante designado, mediante o

preenchimento do Termo de Recebimento dos Documentos,

ocasião em que será registrada a apresentação de cada

documento exigido nos termos do item 9.4 deste edital, na

presença do portador, solicitando-se a assinatura deste;

9.3.6. A apresentação de documentos não numerados e/ou não

rubricados pelo(a) responsável, ou a ausência de qualquer

documento, será registrada no termo de recebimento dos

documentos, o qual será assinado pelo seu portador.

9.4. A inscrição compreenderá a entrega da seguinte

documentação:

a) Requerimento de Inscrição (anexo I);

b) Plano de Trabalho (anexo II);

c) Termo de cotação prévia indicando os materiais,

equipamentos ou insumos de forma detalhada com seus

respectivos valores, constando o valor médio de 03 (três)

orçamentos, podendo ser de 01 (um) apresentado por meio

físico, em papel timbrado e assinado pelo fornecedor e os

outros 02 (dois) eletrônicos;

d) Comprovação de execução prévia de projetos com a mesma

natureza da proposta apresentada;

e) Declaração de capacidade técnica;

f) Relatório detalhado das atividades executadas pela

instituição, com comprovação através de matérias, sítios

eletrônicos, jornais, revistas, dentre outros;

g) Comprovante de inscrição e de situação cadastral do CNPJ,

emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com

cadastro ativo, que comprove 03 (três) anos de atividade da
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organização da sociedade civil para os participantes do lote 01

e que comprove 01 (um) ano de atividade da organização da

sociedade civil para os participantes dos lotes 02 e 03;

h) Certidões válidas de regularidade fiscal, previdenciária,

tributária, de contribuições e da dívida ativa a nível Federal,

Estadual e Municipal;

i) Certidão de regularidade do FGTS;

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

k) Alvará de Funcionamento;

l) Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de

registro civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais

alterações;

m) Cópia da ata de eleição do quadro de dirigente atual;

n) Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com

endereço, telefone, número e órgão expedidor da carteira de

identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas

– CPF de cada um deles;

o) Comprovante de endereço por meio de cópia de documento

hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação;

caso o comprovante de endereço seja em nome de terceiro,

além do comprovante deverá ser juntada declaração de que a

OSC funciona no endereço indicado, emitida pelo titular do

comprovante, com firma reconhecida em cartório;

p) Declaração da Proponente de que não possua como dirigente

membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de

órgão ou entidade da Administração Pública do Município

de Juazeiro do Norte, nem seus respectivos cônjuges ou

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o segundo grau, nos termos do Art. 39,

inciso III da Lei 13.019/2014 (anexo IV);

9.4.1  Os documentos previstos nos itens h, i, j, k, l, m, n e o serão

verificados após a etapa competitiva, podendo ser

apresentados posteriormente, porém até o primeiro dia útil

após o resultado parcial, sob pena de desclassificação.

9.5. A comissão de seleção não receberá quaisquer documentos

do item 9.4 após a emissão do Termo de Recebimento dos

Documentos, exceto os especificados no item 9.4.1.

9.6. Serão considerados INSCRITOS no presente chamamento

Público os proponentes que apresentarem o envelope nas

condições e prazos estabelecidos neste edital.

9.7. Todos os formulários e anexos integrantes deste edital estarão

disponíveis no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Juazeiro

do Norte: www.juazeiro.ce.gov.br durante o processo seletivo.

10. COMISSÃO DE SELEÇÃO

10.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a

processar e julgar o presente chamamento público, a ser

constituída na forma de Portaria da Secretaria de Esporte e

Juventude-SEJUV, previamente à etapa de avaliação das

propostas.

10.2. Cada membro da Comissão de Seleção é investido de

autonomia e independência quanto às suas avaliações, que serão

feitas em conformidade com os critérios de pontuação que

consta neste edital.

10.3. A seleção se dará pela análise dos projetos e documentações

apresentadas, aplicando pontuação de acordo com os critérios

extraídos deste edital.

10.4.  Deverá se declarar impedido o membro da Comissão de

Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) anos,

contados da publicação do presente Edital, como associado,
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cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer

OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no

processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos

do art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019, de 2014.

10.5. A declaração de impedimento de membro da Comissão de

Seleção não obsta a continuidade do processo de seleção.

Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser

imediatamente substituído por membro que possua qualificação

equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de

novo Edital (art. 27, §§ 1º a 3º, da Lei nº 13.019, de 2014).

5

10.6. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá

solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja

membro desse colegiado.

10.7. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo,

diligências para verificar a autenticidade das informações e

documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para

esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser

observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da

transparência.

11. DO PLANO DE TRABALHO

11.1. O plano de trabalho é o documento essencial para a

apresentação do projeto.

11.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes

elementos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser

demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e com as

metas a serem atingidas;

b) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem

atingidas;

c) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a

serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;

d) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem

realizadas na execução das ações, incluindo os encargos sociais

e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos

necessários à execução do objeto;

e) valor global a ser repassado mediante cronograma de

desembolso; e,

f) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando

for o caso.

11.3. Os projetos inscritos neste Edital não poderão ter período

de execução com data anterior a 23 de março de 2022 nem

posterior a 31 de março de 2022.

11.4. O objeto do plano de trabalho inscrito não poderá ser

alterado, salvo para atender às exigências da SEJUV, ficando

o proponente integralmente vinculado ao que nele for previsto.

11.5. Os projetos classificados poderão ter seu período de execução

prorrogado, a critério da Secretaria de Esporte e Juventude –

SEJUV, desde que não ultrapasse o exercício de 2022, salvo

em situações de caso fortuito ou força maior, principalmente,

que atentem contra saúde pública.

11.6. As despesas previstas no plano de trabalho devem estar de

acordo com a legislação vigente, sendo vedado:

a) Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;

b) Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público

com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses

previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

c) Pagamento de despesas referentes a bens ou serviços que

tenham sido adquiridos antes ou após a vigência do convênio

ou instrumento congênere;

d) Multas, juros ou correção monetária, referente a

pagamentos e recolhimentos realizados fora dos prazos;
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e) Despesas com bens e serviços fornecidos pela entidade

parceira, seus dirigentes ou responsáveis, bem como parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) Qualquer outra despesa proibida pela legislação de referência

desse edital.

12. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

12.1. O Processo de Seleção observará as seguintes etapas:

Tabela 01

Etapa Atividade Data

1    Publicação do Edital de Chamamento Público      04/03/2022

2 Data-limite para Impugnação ao Edital de Chamamento

Público 12/03/2022

3  Envio das Propostas pelas OSC’s     07/03/2022 a 16/03/2022

4 Divulgação do Resultado Preliminar 17/03/2022

5 Prazo para interposição de Recursos/Emissão de Pareceres

do artigo 35 da Lei 13.019/2014 18/03/2022

6 Análise final pela Comissão de Seleção das propostas e

recursos deferidos 19/03/2022

7 Homologação e publicação do resultado definitivo da fase

de seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se

houver). 21/03/2022

8 Assinaturas dos Termos de Parceria 22/03/2022

*A homologação não gera direito para a Organização da Sociedade

Civil à celebração da parceria, nos termos da Lei Federal nº 13.019/

2014.

12.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento

dos requisitos para a celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei

nº 13.019/2014) e a não ocorrência de impedimento para a

celebração da parceria (art. 39 da Lei nº 13.019/2014) é

posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas,

sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) melhore(s)

classificada(s), nos termos do art. 28 da Lei nº 13.019/2014.

12.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público:

12.3.1. O presente Edital será divulgado no Diário Oficial do

Município de Juazeiro do Norte-CE e na página do sítio eletrônico

oficial do município na internet https:// www.juazeiro.ce.gov.br , com

prazo mínimo de 08 (oito) dias para a apresentação das propostas,

conforme prazo estabelecido no item 12.1 deste edital.

12.4. Etapa 2: Envio das Propostas pelas OSCs:

12.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope

lacrado, dirigido à Comissão de Seleção deste Chamamento

Público, com identificação da instituição proponente e meios

de contato, com a seguinte inscrição “Proposta - Edital de

Chamamento Público n° 001/2022 - SEJUV”.

12.4.2. As propostas deverão ser entregues, pessoalmente na sede

da Secretaria de Esporte e Juventude – SEJUV, no Ginásio

Poliesportivo, situado na Rua Catulo da Paixão Cearense,

Triângulo, Juazeiro do Norte-CE, no período de 07/03/

2022 a 16/03/2022, exclusivamente em dias úteis, no

horário de 08:00h às 12:00h e de 14:00h às 17:00h.

12.4.3. Na hipótese do subitem anterior, a proposta, em uma única

via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e

numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo

representante legal da OSC proponente.

12.4.4. Após o prazo limite para apresentação das propostas,

nenhuma outra será recebida, assim como não serão aceitos

adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e

formalmente solicitados.

12.4.5. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso

venha a apresentar mais de uma proposta dentro do prazo,

será considerada apenas a última proposta enviada para

análise.

12.4.6. Somente serão avaliadas as propostas que observarem o

prazo e a forma prevista neste item.

12.5. Etapa 3: Etapa competitiva de Análise das propostas pela

Comissão de Seleção:

12.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a

Comissão de Seleção analisará as propostas apresentadas

pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada

proposta será realizado pela Comissão de Seleção, que terá

total independência técnica para exercer seu julgamento, a

salvo de quaisquer interferências político-administrativas.

12.5.2. As propostas deverão conter informações que atendam aos

critérios de julgamento previstos na Tabela de Pontuação

abaixo.

12.5.3. A avaliação individualizada de cada proposta, bem como

sua pontuação serão feitas com base nos critérios de

julgamento apresentados no quadro a seguir:
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     12.5.4. Será selecionado o projeto que obtiver a maior

pontuação nos critérios elencados neste edital;

12.5.5. Ocorrendo empate entre duas ou mais entidades, o

desempate se dará pelos seguintes critérios, respectivamente:

a) Maior pontuação no critério “Capacidade Técnica

Operacional”;

b) Persistindo o empate será considerada vencedora a entidade

com maior tempo de constituição, mediante consulta ao

CNPJ; e,

c) E em último caso, a questão será decidida por sorteio, em

ato público.

12.5.6. A falsidade de informações nas propostas poderá acarretar

a eliminação da proposta, a aplicação de sanção

administrativa contra a instituição proponente e

comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive

para apuração do cometimento de eventual crime, quando

for o caso.):

12.5.7. Serão ELIMINADAS as propostas que:

a) Que não apresentarem a documentação constante deste

Edital no envelope destinado a inscrição;

b) Não apresentarem plano de trabalho;

c) Não possuírem 03(três) anos de atividade voltadas ao objeto

proposto neste edital;

d) Possuírem quaisquer dos impedimentos previstos na Lei

Federal nº 13.019/2014;

e) Apresentarem documentos ou informações falsas, conforme

item 13.5.7. deste edital;

f) Não atingirem no mínimo 50 (cinquenta) pontos, o que

corresponde à 50% do total de pontos na classificação final;

g) Tenham como dirigente membro de Poder ou do Ministério

Público, ou dirigente de órgão ou entidade da Administração

Pública do Município de Juazeiro do Norte, seus respectivos

cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, nos

termos do Art. 39, inciso III da Lei 13.019/2014.

12.6. Etapa 4: Divulgação do Resultado Preliminar:

12.6.1. A Administração Pública Municipal divulgará o resultado

preliminar do processo de seleção no Diário Oficial do

município de Juazeiro do Norte-CE, com cópia afixada em

expositor localizado na sede da Secretaria de Esporte e

Juventude – SEJUV, iniciando-se o prazo para recurso.

12.7. Etapa 5: Interposição de Recurso contra o Resultado

Preliminar

12.7.1. Haverá fase recursal após a divulgação do Resultado

Preliminar do processo de seleção;

12.7.2. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado

preliminar, deverão apresentar recurso administrativo, no

dia posterior ao da publicação do resultado no Diário

Oficial do Município, ao colegiado que a proferiu (Comissão

de Seleção);

12.7.3. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 04 DE MARÇO DE 2022  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               017

12.7.4. Os recursos, dirigidos à Comissão de Seleção, deverão ser

apresentados por escrito e conter os argumentos e

documentos que embasem o pedido de revisão da decisão

proferida, devendo ser protocolados na sede da Secretaria

de Esporte e Juventude - SEJUV.

12.7.5. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos

dos autos indispensáveis à defesa de seus interesses,

preferencialmente, por via eletrônica, arcando somente com

os devidos custos.

12.8. Etapa 6: Análise final Comissão de Seleção das Propostas e

Recursos deferidos:

12.8.1. A Comissão de Seleção avaliará a existência de recursos

interpostos e os analisará publicando resultado final.

12.8.2. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se

o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram

exclusivamente em dia útil no âmbito da Secretaria de

Esporte e Juventude – SEJUV, órgão responsável pela

condução do processo de seleção.

12.8.3. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos

atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo

da fase de seleção, com divulgação das decisões recursais

proferidas (se houver).

12.9.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo

sem interposição de recurso, a Administração Pública Municipal

deverá homologar e divulgar, no Diário Oficial do Município de

Juazeiro do Norte e na página do seu sítio eletrônico https://

www.juazeiro.ce.gov.br/,as decisões recursais proferidas e o resultado

definitivo do processo de seleção.

12.9.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração

da parceria (art. 27, §6°, da Lei Federal n° 13.019, de 2014).

12.9.3. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo

uma única entidade com proposta classificada (não

eliminada), e desde que atendidas às exigências deste Edital,

a Administração Pública Municipal poderá dar

prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para

iniciar o processo de celebração.

12.9.4. Quando todas as entidades concorrentes tiverem suas

propostas eliminadas ou na hipótese prevista no item

anterior, a administração pública poderá fixar prazo de 10

(dez) dias para a reapresentação das propostas.

12.9.5. Quando não acudirem interessados ao presente

Chamamento Público e este, justificadamente, não puder

ser repetido sem prejuízo, a Administração Pública Municipal

poderá negociar diretamente a celebração da parceria com

OSC capacitada para a realização de seu objeto, mantidas,

neste caso, todas as condições estabelecidas neste Edital,

inclusive, quanto a eventuais exigências mínimas de metas a

serem alcançadas.

13. DOS RECURSOS PREVISTOS PARA REALIZAÇÃO

DO OBJETO

13.1. A liberação de recursos financeiros está condicionada ao

atendimento, pela Organização da Sociedade Civil, da

regularidade cadastral e da situação de adimplência.

13.2. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de

desembolso que guardará consonância com as metas da parceria,

observado o art. 48 da Lei Federal n° 13.019/14.

13.3. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos

em geral efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá

observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em

especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42 e nos arts. 45

e 46 da Lei Federal n° 13.019/14. É recomendável a leitura

integral dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente

alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de

cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.
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13.4. Todos os recursos da Parceria deverão ser utilizados para

satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas

previstas e aprovadas no Plano de Trabalho (art. 46 da Lei

Federal nº 13.019/14):

a) remuneração da equipe encarregada da execução do Plano

de Trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC ou

dirigentes estatutários ou celetistas, durante a vigência da

parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de

impostos, contribuições sociais. Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário,

salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos

sociais e trabalhistas;

b) custos indiretos necessários à execução do objeto, que

poderão incluir, entre outras despesas, aquelas relacionadas

com internet, transporte, aluguel, telefone, consumo de água

e luz, remuneração de serviços contábeis e de assessoria

jurídica, desde que necessários à execução da Parceria e

correspondentes ao período em que foram utilizados nessa

finalidade;

c) pagamento de recursos humanos da equipe (técnicos, atletas,

nutricionista, fisioterapeuta e etc).

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes

essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação

de espaço físico, desde que necessários à instalação dos

referidos equipamentos e materiais.

13.5. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos da

parceria, servidor ou empregado público, inclusive aquele que

exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou

entidade da administração pública municipal celebrante, ou

seu cônjuge, companheiro ou parente em linhas reta, colateral

ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses

previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

13.6. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos

públicos transferidos, inclusive os provenientes das receitas

obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à

Administração Pública por ocasião da conclusão, denúncia,

rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei

Federal n° 13.019, de 2014.

13.7. O instrumento de Parceria será celebrado de acordo com a

disponibilidade orçamentária e financeira, respeitado o princípio

do interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade

e conveniência administrativas. A seleção de propostas não obriga

a administração pública a firmar o instrumento de parceria

com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito

subjetivo ao repasse financeiro.

13.8. Os proponentes ficarão responsáveis por todas as despesas,

inclusive tarifas bancárias relativas a manutenção da conta (caso

existam) ou ao cancelamento da mesma.

13.9. A utilização dos recursos aplicados obedecerá ao plano de

trabalho apresentado, condicionada à aprovação da prestação

de contas, nos termos do item 14.

13.10. Os recursos financeiros divulgados no presente edital são

expressos em valores brutos, estando sujeitos à tributação,

conforme legislação em vigor, devendo deles serem deduzidos,

por ocasião do pagamento, todos os impostos e tributos previstos

na legislação vigente e pertinente a matéria.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O presente Edital será divulgado no Diário Oficial do

município de Juazeiro do Norte-CE, e na página do seu sítio eletrônico

https:// www.juazeiro.ce.gov.br/ , com prazo mínimo de 08 (oito)

dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação

do edital. Igualmente, nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº

13.019/2014, após formalizados o Termo de Fomento relativo às

propostas selecionadas, serão mantidos, em sítio oficial na internet, a

relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho,

até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento.

14.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital Público

por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 13.019/2014,
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devendo protocolar o pedido no endereço da sede da Secretaria

de Esporte e Juventude - SEJUV, situada no Ginásio Poliesportivo,

Rua Catulo da Paixão Cearense, S/N, Triângulo, no prazo e

horário previsto neste edital.

14.3. A resposta às impugnações caberá à Comissão de Seleção

ou ao Secretário de Esporte e Juventude – SEJUV, autoridade

competente, no primeiro dia útil posterior ao do seu

recebimento.

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem

os prazos previstos no Edital.

14.5. Eventual modificação no Edital, decorrente das

impugnações, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas.

14.6. A Secretaria de Esporte e Juventrude – SEJUV, resolverá os

casos omissos e as situações não previstas no presente Edital,

observadas as disposições legais e os princípios que regem a

administração pública.

14.7. A SEJUV reserva-se o direito de alterar o presente edital,

por conveniência da Administração, podendo, ainda, a qualquer

tempo, revogar o presente Edital por interesse público ou anular,

no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique

direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

14.8. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade

das informações prestadas e dos documentos apresentados em

qualquer etapa do processo de seleção. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele

contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada,

a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação

do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do

cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta

da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria,

o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das

contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei

Federal n° 13.019/14.

14.9. A Administração Pública Municipal não cobrará das

entidades concorrentes taxa para participar deste Edital.

14.10. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e

quaisquer outras despesas correlatas à participação no

Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das

entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração,

apoio ou indenização por parte da Administração Pública.

14.11. A SEJUV e a Comissão de Seleção ficam isentas de

responsabilidade sobre os fatos decorrentes de uso indevido ou

sem autorização de imagens e/ou obras de terceiros,

respondendo por isso, exclusivamente, o proponente, nos termos

da legislação específica, sem prejuízo da responsabilidade civil,

criminal e administrativa.

14.12. O proponente compromete-se a divulgar o apoio do

Governo Municipal de Juazeiro do Norte e da Secretaria do

Esporte e Juventude, fazendo constar a Logomarca Oficial em

qualquer projeto gráfico e sua divulgação.

14.13. O apoio da Administração Pública Municipal, através da

Secretaria do Esporte e Juventude – SEJUV, deverá ser

verbalmente citado em todas as entrevistas e notas concedidas

pelo proponente à imprensa, bem como mencionado em todas

as apresentações de lançamento ou divulgação do Projeto.

14.14. Os casos omissos neste edital serão decididos pela comissão

de avaliação.

14.15. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte

integrante:

Juazeiro do Norte – CE, 04 de março de 2022.

José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Esporte e Juventude

 Portaria nº 0010/2021
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EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

(Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2022 – SESP)

EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022 -

SESP, PARA CONTRATAÇÃO IMEDIATA

E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE

RESERVA DE PROFISSIONAIS POR

TEMPO DETERMINADO PARA CARGOS

EM VACÂNCIA.

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das atividades

vinculadas à instrução e ensino operacional da Secretaria de Segurança

Pública e Cidadania - SESP.

CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública em

suprir carências decorrentes de afastamentos legais, ou a ausência de

cargo efetivo.

CONSIDERANDO que o Processo Seletivo Simplificado é o meio

de garantir a contratação ao provimento de cargo por tempo

determinado a fim de atender à necessidade temporária de excepcional

interesse público.

RESOLVE:

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE, por meio da

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA -

SESP,  no uso de suas atribuições legais, em consonância com o art.

37, IX, da Constituição Federal, c/c com Art. 18 inciso IX da Lei

Orgânica do Municipal, considerando a Lei Complementar Nº 12,

de 17 de agosto de 2006 (arts. 182 e 183) que dispõe sobre o Estatuto

dos Servidores Públicos, TORNAR PÚBLICO, para o conhecimento

dos interessados, a abertura de inscrições para a realização de Processo

Seletivo Simplificado para a CONTRATAÇÃO POR TEMPO

DETERMINADO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA

do quadro de pessoal da   Secretaria de Segurança Pública e Cidadania

- SESP, AUXILIAR DE SERGIÇOS GERAIS nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DE CONTRATAÇÃO

1.1 O Regime de Contratação é por tempo determinado, com

base na Lei Orgânica Municipal para atender à necessidade temporária

de excepcional interesse público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS CARGOS PREVISTOS, CARGA

HORÁRIA E REMUNERAÇÃO

2.1

CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais - ASG

N.º DE VAGA IMEDIATAS: 01

CARGA HORÁRIA: 44h/semanal

REMUNERAÇÃO: 01 salário mínimo

2.2 A carga horária será de, no mínimo, de 40 (quarenta) horas

semanais, em regime de expediente, para função de AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRÉ-REQUISITOS PARA

ASSUMIR OS CARGOS

i. Ser brasileiro, nato ou naturalizado ou gozar das

prerrogativas previstas no §1º do art. 12 da Constituição

Federal;

ii. Estar em gozo dos direitos políticos;

iii. Estar quites com obrigações eleitorais;

iv. Ter idade mínima de 18 anos completos na data da

assinatura do contrato;

v. Não ter completado 75 (setenta e cinco) anos até a data da

contratação, em virtude do disposto no inciso II, do artigo 40,

da Constituição Federal de 1988;

vi. Estar apto físico e mentalmente para o exercício das

atribuições da função;

vii. Ter disponibilidade exigida para o cargo;

viii. Conhecer e atender as exigências contidas neste Edital.

CLÁUSULA QUARTA–  DOS CONHECIMENTOS

NECESSÁRIOS MINIMOS.

Ter o conhecimento necessário para atender às necessidades inerentes

à manutenção dos equipamentos desta secretaria.

SESP
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CLÁUSULA QUINTA- DO PERÍODO DE CONTRATAÇÃO

 Vigência de 06 (seis meses) podendo ser prorrogado por igual período.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo em função do

interesse público.

CLÁUSULA  SEXTA – DAS INSCRIÇÕES

6.1 As inscrições ocorrerão entre os dias 10 a 20 de março de 2022,

das 8h00 às 12h00 e 13h00 às 17h00.

6.2 Os interessados poderão optar por se inscrever de forma presencial

na Sede da Secretaria de Segurança Publica e Cidadania localizada à

Rua João Ferreira Lustosa. S/N, Santa Tereza.

6.3 Cada candidato poderá inscrever-se apenas para um dos cargos

previsto no edital, sob pena de exclusão da seleção.

6.4 Os documentos relacionados abaixo deverão ser entregues em

ENVELOPE LACRADO COM NOME DO CANDIDATO, CPF E

O CARGO PRETENDIDO, na data prevista no item 5.1 e anexo I,

deste edital, para avaliação e seleção dos candidatos, na seguinte

sequência:

I. Ficha de inscrição impressa e assinada;

II. Cópia frente e verso do Registro Geral – RG, CNH ou

Documento de Identificação Válido;

III. Cópia frente e verso do Cadastro de Pessoa Física – CPF;

IV. Título de Eleitor com comprovante de votação da última

eleição ou Certidão de quitação eleitoral (pode ser adquirida por

meio do link (https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral);

V. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais das Justiças

Estadual, expedida pelo órgão distribuidor, conforme o link adiante

discriminado:

a) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedida pela

Justiça do Estado do Ceará, que poderá ser obtida em https://

sirece.tjce.jus.br/sirece-web/nova/solicitacao.jsf;

VI.    Cópia frente e verso de todos os documentos comprobatórios

para o cargo.

VII. Currículo do candidato Padronizado preenchido e assinado

(Anexo VII) acompanhado das cópias comprobatórias (FRENTE E

VERSO) do tempo de serviço no setor público ou privado e dos

cursos profissionalizantes;

6.5 É de competência exclusiva do candidato acompanhar todas as

publicações referentes às fases do Processo Seletivo no site oficial da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

6.6 O candidato com deficiência deverá declarar na Ficha de Inscrição

a condição especial e a deficiência, apresentando Laudo Médico

atualizado (o qual será anexado à Ficha de Inscrição, para validação

da inscrição para pessoa portadora de deficiência), e declaração

devidamente preenchida (Anexo V), que ateste a espécie e o grau, ou

nível de deficiência com expressa referência ao código correspondente

da Classificação Internacional da Doença - CID, ficando sujeito a

posterior avaliação por médico da Junta Médica do Município.

6.7 O candidato, cuja deficiência, não for configurada, ou quando

esta for considerada incompatível com a função a ser desempenhada,

será desclassificado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PROCESSO SELETIVO

7.1 O Processo Seletivo Simplificado para Contratação por Tempo

Determinado compreende duas fases; sendo uma análise de currículo

e de experiência profissional, de caráter classificatório no valor máximo

de 20,00 (vinte) pontos e uma entrevista de caráter classificatório no

valor máximo de 16,00 (dezesseis) pontos, conforme o modelo de

entrevista contido neste edital, (anexo VIII).

7.2 Experiência no exercício profissional no cargo pleiteado contado

em dias, máximo de 10 (dez) pontos:

• Até 01 (um) ano - 2,00 (dois) pontos;

• De 01 (um) ano e 01 (um) dia a 04 (quatro) anos completos

- 3,00 (três) pontos;

• De 04 (quatro) anos e 01 (um) dia a 07 (sete) anos completos

- 4,00 (quatro) pontos;

• Acima de 07 (sete) anos – 10,00 (dez) pontos.

7.3 Títulos do Candidato, máximo 10,00 (dez) pontos:

- Curso na área pleiteada (máximo 6,00 pontos):

ü Curso com no mínimo 8 horas: 3,00 (três) pontos cada.

- Curso fora da área pleiteada (máximo 4,00 pontos):

ü Curso com no mínimo 8 horas: 2,00 (dois) pontos cada.
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7.4 A classificação quanto à fase da entrevista será a partir dos critérios

profissionais, pontuada pela apresentação de habilidades

comportamentais inerentes ao bom trato e zelo para com os munícipes

e colegas de trabalho no valor máximo de 16,00 (dezesseis) pontos,

conforme os termos da ficha de entrevista, (Anexo VIII).

 7.5 No momento da entrevista não será permitido o uso de celular

ou qualquer outro meio eletrônico, bem como gravadores sob a pena

de desclassificação do Processo Seletivo.

7.6 A divulgação da data e hora das entrevistas ocorrerão no dia 23

de março de 2022.

CLÁUSULA OITAVA – DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS

COMPROBATÓRIOS DE EXPERIÊNCIA E FORMAÇÃO

8.1 A análise do “Curriculum Vitae” compreende a avaliação dos

cursos e das experiências profissionais apresentados, que deverão

compor Currículo padronizado, conforme modelo discriminado no

(Anexo VII) deste Edital, devendo ter como anexo:

a) Cópias de todos os certificados de cursos;

b) Cópias da comprovação de experiência de trabalho no cargo

pleiteado.

8.2 A comprovação da experiência de trabalho no exercício da área

de atuação pretendida deverá ser fornecida através dos seguintes itens:

a) Declaração assinada pelo Secretário da pasta ou Coordenador/

Gerente do Setor de Recursos Humanos equivalente, com seus

respectivos carimbos, em se tratando de órgãos públicos;

b) Cópia da carteira profissional, constando o início e o término

da experiência de trabalho, quando se tratar de empregado da

iniciativa privada, neste caso, deverá ser entregue cópias da CTPS

onde constem os dados do (a) candidato (a), FRENTE E VERSO;

c) Os certificados dos cursos mencionados no presente edital

deverão, obrigatoriamente, conter a carga horária e serem

expedidos por instituição oficial ou particular devidamente

autorizada.

d) Os certificados citados no item anterior, se emitidos por

instituições de EAD (Ensino a Distância), serão observados se

estas possuem autorização para os devidos fins; e se por ventura

apresentarem caráter duvidoso e não apresentarem plataforma

conforme regulação do MEC, não serão admitidos.

8.3 Será atribuída nota ZERO ao candidato (a) que não entregar os

documentos na forma estipulada no Edital para Análise Curricular

ou não apresente a comprovação da qualificação exigida para a função

pretendida; neste caso, o candidato será automaticamente

desclassificado do certame.

8.4 Tornar-se-ão sem efeito documentos rasurados, ilegíveis, emitido

por instituição não regulamentada e com validade expirada.

8.5 A apresentação de quaisquer documentos falsos ou alterados no

total ou em parte acarretará na desclassificação do (a) candidato (a).

CLÁUSULA NONA – CRITÉRIO DE DESEMPATE

9.1 Maior tempo de experiência;

9.2 Maior idade;

9.3 Maior pontuação na entrevista.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS PARA OS CARGOS

10.1 Serão admitidos recursos em face dos resultados preliminares

conforme cronograma.

10.2 Os recursos deverão conter a indicação da pontuação lançada

acompanhado das razões de recurso com solicitação de reconsideração

de nota, com a apresentação de fundamentos consoantes aos critérios

de avaliação.

10.3 Os recursos deverão ser protocolados na Secretaria de Segurança

Publica, na data estipulada no cronograma (Anexo I), não sendo

aceito o envio de documentação fora da data estipulada.

10.4 Os resultados dos recursos serão publicados no Diário Oficial e

no Site da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, conforme data

prevista no cronograma, (Anexo I).

10.5 Os casos omissos serão de responsabilidade da Comissão de

Seleção do Processo Seletivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VALIDADE DO

PROCESSO SELETIVO

11.1 O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 06

(seis) meses, a contar da data de homologação do certame, podendo

ser prorrogado por igual período, por ato do titular da Secretaria

Municipal respectiva, tendo como critério o excepcional interesse

público.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RESULTADO

12.1 A classificação final dos candidatos será publicada no dia 27 de

março de 2022 nos termos do cronograma, após o encerramento

dos prazos de publicação de eventuais decisões de recursos, conforme

disposto no presente edital para os respectivos cargos.

Juazeiro do Norte-CE, 04 de março de 2022.

__________________________________________

DORIAM LUCENA SILVA MATOS

Secretário Municipal de Segurança Publica e Cidadania.

Portaria nº 0017 /2021.

ANEXO I - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

DATA ETAPAS DA SELEÇÃO

04 a 9 de março Publicação e divulgação do Edital

10 a 20 de março Inscrições Presenciais na Sede da Secretaria

Rua João Ferreira Lustosa, das 8h00 às 12h00 e 13h00 às 17h00.

21 de março Relação das inscrições deferidas

22 de março Recursosprotocolados presencialmente na

sede da secretaria.

23 de março Divulgação dos resultados preliminares com

data de entrevistas e resultado de recursos

24 de março Entrevistas

25 de março Resultado Preliminar da análise do

Currículo e Entrevista

26 de março Recursos

27 de março Resultado Final

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DO CARGO

l Reportando-se ao Coordenador Administrativo faz a limpeza

das dependências da empresa incluindo a varredura de pisos,

limpeza de vidros, higienização dos banheiros, reposição de

materiais (sabonete, papel higiênico, papel toalha, etc.), remoção

de pó dos móveis e do lixo. Prepara e disponibiliza café em

garrafas térmicas aos funcionários

l Diariamente faz a limpeza das dependências da empresa

utilizando-se de material (desinfetante, cera, removedores, etc.) e

equipamento específico (vassoura, aspirador de pó, etc.): remove

o pó dos móveis, faz a varredura do piso, aspira detritos, limpa

ou lava vidros e janelas, remove o lixo das lixeiras, higieniza os

banheiros e repõe materiais (sabonete, papel higiênico, papel

toalha, etc.). ? Limpa, lava e/ou higieniza geladeiras e fornos

micro-ondas localizados no Refeitório bem como dos frigobares

nas Salas de Reunião, incluindo a reposição de garrafas de água

ali contidas.

l Rega as plantas dos vasos distribuídos pela empresa, remove

detritos ou ervas daninhas, planta mudas e faz a adubação.

l Prepara e disponibiliza café em garrafas térmicas aos

funcionários bem como cuida do abastecimento dos “displays”

com copos descartáveis para café e água. Providencia a

substituição dos galões de água vazios nos bebedouros: remove

os galões vazios para o descarte, higieniza os novos utilizando-se

de álcool e os repõe no local.

l  Mantém-se atento ao consumo de materiais de limpeza

solicitando sua reposição pelo Almoxarifado, sempre que

necessário. Cuida da organização do local de estocagem dos

produtos e material de limpeza.

l  Executa outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do

superior.

ANEXO III – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO- SECRETARIA DE

CULTURA - SECTULT N.° 03/2022 PARA SELEÇÃO DE

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL - OSCs PARA

EXECUÇÃO DO FESTIVAL DE DANÇA E ARTE DE RUA-

DENTRO DO CIRCUITO DE FESTIVAIS DE JUAZEIRO DO

NORTE-CE- EDIÇÃO 2022.

O Secretário de Cultura do Município de Juazeiro do Norte, no uso

de suas atribuições legais, e considerando a Lei nº 4003, de 06 de

Junho de 2012, que institui o Plano Municipal de Cultura, bem como

as normas e princípios alicerçados na Constituição Federal de 05 de

outubro 1988; a Constituição Estadual do Ceará de 05 de outubro

1989, da Lei Federal 4320 de 17 de março de 1964, Lei Federal

12.527 de 18 de novembro de 2011, a Lei Federal 8.666 de 21 de

junho de 1993 e suas alterações posteriores, c/c art. 72, inciso XXXI,

da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, autorização

conferida pela Lei Municipal 4274, de 20 de dezembro de 2013, a Lei

Municipal N° 4001, de 14 de maio 2012, que Institui o Sistema

Municipal de Cultura (SMC); a Lei n°5232 de 30 de dezembro de

2021, que dispõe sobre a receita fixa a despesa do município de Juazeiro

do Norte para o exercício financeiro de 2022; a Lei Federal no 13.019,

de 31 de julho de 2014, com suas alterações, que dispõe sobre o

Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC) e

estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública

e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua colaboração,

para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco e,

no que couber, às demais legislações aplicadas à matéria, torna público

o processo de inscrição e seleção pública que regulamenta o EDITAL

DE CHAMAMENTO PÚBLICO- SECRETARIA DE CULTURA -

SECTULT N.º 03/2022 PARA SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES

DA SOCIEDADE CIVIL - OSCs PARA EXECUÇÃO DO

FESTIVAL DE DANÇA E ARTE DE RUA- DENTRO DO

CIRCUITO DE FESTIVAIS DE JUAZEIRO DO NORTE-CE-

EDIÇÃO 2022.

1- DO OBJETO:

1.2 Terá por objeto a realização do Festival de Dança e Arte de Rua-

Dentro do Circuito de Festivais de Juazeiro do Norte- Edição 2022,

que terá uma duração de 03 dias de festival, com data prevista para o

mês de Abril, este festival contempla iniciativas artísticas e culturais

das mais diversas áreas, bem como, apoio as manifestações culturais e

tracionais em todo perímetro urbano e rural de interesse público

com propostas e desenvolvidas pelas OSCs em parceria com o Poder

Público Municipal, através de análise de Plano de Trabalho, para

recebimento de repasses públicos, com a celebração de Termo de

Colaboração.

1.2.1- Entende-se por Dança: A dança é uma das três principais artes

cênicas da antiguidade, ao lado do teatro e da música. No antigo

Egito já se realizavam as chamadas danças astro-teológicas em

homenagem a Osíris. Na Grécia, a dança era frequentemente vinculada

aos jogos, em especial aos olímpicos. A dança caracteriza-se pelo uso

do corpo seguindo movimentos previamente estabelecidos

(coreografia) ou improvisados (dança livre). Na maior parte dos casos,

a dança, com passos ritmados ao som e compasso de música e envolve

a expressão de sentimentos potenciados por ela.

1.2.2- A dança é uma linguagem artística que tem varias modalidade,

entre elas o jazz, sapateado, dança de salão, entre outras, pode existir

como manifestação artística ou como forma de divertimento ou

cerimónia. Atualmente, a dança manifesta-se nas ruas, em eventos

como videoclipe ou em qualquer outro ambiente em que for

contextualizado o propósito artístico.

1.2.3- Entende-se por Arte de Rua: Arte Urbana, Arte de Rua ou

Street Art é um movimento artístico cultural que acontece nas ruas

das cidades, criando uma fusão entre arte, discurso, cotidiano social

e paisagem urbana. Sua expressão tem como pilar a liberdade artística

pois não precisa de tempo, espaço, reconhecimento ou vernissages

para acontecer. As superfícies ou os suportes das obras podem ser

muros, viadutos, prédios, hidrantes, lixeiras ou ruínas.

1.2.4- A OSC selecionada deverá respeitar o cronograma de ações já

estabelecido pela SECULT, haja vista se tratar de calendário definido

de acordo com a programação. Caso haja alteração no cronograma,

a OSC selecionada deverá respeitar tal medida.

2- DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

2.1- Os recursos financeiros destinados a este Chamamento Público

tem como valor destinado a quantia de R$ 56.000,00 (cinquenta e

seis mil reais), para a realização do Festival de Dança e Arte de Rua de

Juazeiro do Norte.

2.1.2- Os valores estimados serão repassados através das Categorias:

Recursos Cultura , conforme lote a seguir:

Área     Quantidade máximade Projetos     Valor estimado de Recursos

Cultura 01 R$ 56.000,00

Total 01 R$ 56.000,00

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA -  SECULT
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2.1.3- Os recursos obedecem à disponibilidade do orçamento previsto

e aprovado na forma da Lei para o exercício de 2022- ‘1301-

Secretarias de Cultura 13 392 0029 1.056- Realização de Politicas de

Editais, Artísticos e Culturais- 3.3.50.41.00- Contribuições-

3.3.90.39.00- Outros serv. de terc. pessoa jurídica.

2.2.4 – As despesas decorrentes da realização da parceria do objeto

deste Chamamento Público serão realizadas considerando:

2.2.4 – A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade

civil pelo credenciamento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos.

2.2.5 - A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil

pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de

Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou

subsidiária da administração pública na inadimplência da organização

da sociedade civil, em relação ao referido pagamento, os ônus

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de sua

execução;

2.2.6 - O pagamento da remuneração de profissionais contratados

pela organização da sociedade civil com os recursos recebidos não

gera vínculo trabalhista com o poder público.

2.2.7 - É vedado utilizar recursos financeiros provenientes da parceria

do objeto deste Chamamento Público para:

2.2.8 – Finalidade alheia ao seu objeto;

2.2.9 - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público.

3- ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS E

CONTRATADAS

ATIVIDADE: FORMAÇÃO- Bolsa para oficinas de formação

VAGAS: 40

VALOR UNIT: R$ 100,00

VALOR TOTAL: R$ 4.000,00

ATIVIDADE: OFICINEIROS / FORMADORES

VAGAS: 04

VALOR UNIT: R$ 800,00

VALOR TOTAL: R$ 3.200,00

ATIVIDADE: MOSTRA / ESPETACULOS LOCAIS E

REGIONAIS

VAGAS: 06

VALOR UNIT: R$ 2.000,00

VALOR TOTAL: R$ 6.000,00

ATIVIDADE: BATALHA BREGA FUNK- FINAL

VAGAS: 20 MERLHORES SELECIONADOS

VALOR UNIT: R$ 300,00

VALOR TOTAL: R$ 6.000,00

ATIVIDADE: VALOR TOTAL

VAGAS:

VALOR UNIT:

VALOR TOTAL: R$ 19.200,00

• Contratação de 02 jurados regionais / nacionais para a

batalha de brega funk;

• Contratação de 02 jurados locais para a batalha de brega

funk;

• Troféus e Medalhas;

• Contratação de uma coordenação geral para o festival;

• Contratação de 03 produtores locais;

• Credenciamento do festival nos órgãos competentes;

• Contratação de estrutura para o evento;
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• Camisetas;

• Banner.

4- DOS PRAZOS:

4.1- As entidades que pretenderem participar deste chamamento e

receber recursos públicos para a prestação deste serviço, protocolar

sua inscrição na Secult- sediada na rua Antônio Valter Honorato

Teles- S/N- Bairro José Geraldo da Cruz- Núcleo de Arte, Eduação e

Cultura- Marcus Jussier, do dia 06  até o dia 12 de Abril, das 08 até

às 17h horas. Em envelope lacrado que deve constar documentos

como, o Plano de Trabalho e os documentos de habilitação descritos

nos itens “5’’ e “6’’ deste edital.

5-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

5.1 - Poderão participar deste chamamento público as organizações

da sociedade civil que preencham as condições estabelecidas no artigo

2º, inciso I, alíneas “a”,”b” ou “c”, da Lei nº 13.019/2014, e:

a) Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto deste

edital;

b) Atendam a todas as exigências do edital, inclusive quanto à

documentação prevista neste instrumento e em seus anexos;

c) Não tenham fins lucrativos;

d) Tenham sido constituídas há, no mínimo, dois ano, contado a

partir da data de publicação deste edital;

e) Sejam diretamente responsáveis pela promoção e execução do

projeto objeto da   parceria,   e   respondam   legalmente   pela   fiel

execução da parceria e pelas prestações de contas.

g) Comprovem     possuir     capacidade     técnica     e     operacional

para     o desenvolvimento   do   objeto   da   parceria   e   o

cumprimento   das   metas estabelecidas;

h) Comprovem dispor de instalações e condições materiais para o

desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas

estabelecidas.

ENVELOPE A - DOCUMENTAÇÃO PARA AVALIAÇÃO

JURÍDICA E       HABILITAÇÃO

DESTINATÁRIO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE JUAZEIRO DO

NORTE- EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO- N.° 03/2022

PARA SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

- OSCs PARA EXECUÇÃO DO FESTIVAL DE DANÇA E ARTE

DE RUA- DENTRO DO CIRCUITO DE FESTIVAIS DE

JUAZEIRO DO NORTE-CE- EDIÇÃO 2022.

REMETENTE:

NOME DO PROPONENTE:

NOME DO PROJETO:

ENDEREÇO COMPLETO DO PROPONENTE:

CEP:

TELEFONES DE CONTATO:

ENVELOPE B - DOCUMENTAÇÃO PARA AVALIAÇÃO

TÉCNICA

DESTINATÁRIO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE JUAZEIRO DO

NORTE- EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO- N.° 03/2022

PARA SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

- OSCs PARA EXECUÇÃO DO FESTIVAL DE DANÇA E ARTE

DE RUA- DENTRO DO CIRCUITO DE FESTIVAIS DE

JUAZEIRO DO NORTE-CE- EDIÇÃO 2022.

REMETENTE:

NOME DO PROPONENTE:

NOME DO PROJETO:

ENDEREÇO COMPLETO DO PROPONENTE:

CEP:

TELEFONES DE CONTATO:

 Termos de credenciamento, conforme modelo (Anexo II);

5.1.2- Cópia do estatuto da instituição e, caso tenha sido atualizado,

cópia da atualização, autenticada em cartório ou por servidor público

conforme Lei Nº 13.726 de 2018, que regulamenta a autenticação e

reconhecimento de firma, no art. 3 § 2;
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5.1.3- Cópia da ata de eleição ou do termo de posse do dirigente em

exercício, autenticada em cartório ou por servidor público conforme

Lei Nº 13.726 de 2018, que regulamenta a autenticação e

reconhecimento de firma, no art. 3 § 2;

5.1.4- Cópias de identidade e CPF do dirigente ou representante legal

da entidade, autenticada em cartório ou por servidor público

conforme Lei Nº 13.726 de 2018, que regulamenta a autenticação e

reconhecimento de firma, no art. 3 § 2;

5.1.5- Relação nominal dos dirigentes com endereço, número e órgão

expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro

de Pessoas Físicas;

5.1.6- Comprovante de que possui no mínimo 02 (dois) anos de

existência com atividade principal conforme o objeto do edital, com

cadastro ativo, conforme certidão emitida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,

disponível no site: www.receita.fazenda.gov.br;

– Anexo V – Declaração da não ocorrência de vedações;

– Anexo VI – Declaração de ciência;

– Anexo VII -- Declaração de Inexistência de Inadimplência

- Declaração de que não emprega menor;

– Comprovante de endereço da entidade;

– Comprovante de endereço do seu representante legal;

– Cópia do alvará de funcionamento da OSC fornecido pelo

município onde está sediada;

5.1.7- Apresentar certidões negativas municipal, estadual, federal,

previdenciária, FGTS e inexistência de débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho, quando envolver pagamento de pessoal com

recursos pretendidos.

– APRESNETAR O PLANO DE TRABALHO:

5.1.8- O Plano de Trabalho deverá ser elaborado nos moldes do

anexo III deste Edital com indicação das metas objetivas de

atendimento que estimem em unidades os serviços a serem prestados

ou que serão postos à disposição dos munícipes e os respectivos valores

destes atendimentos, visando à avaliação, por parte da Administração,

da vantagem econômica de repasse dos recursos à entidade em

detrimento de execução própria destes programas e projetos e a

indicação clara do Projeto, Atividade ou Parceria com a respectiva

área deseja executar e atuar junto ao Município de Juazeiro do Norte.

5.1.9- Comprovação de no mínimo dois anos de realização de

atividades semelhantes ao objeto, por meio de apresentação de relatório

de atividades na área de atuação, o qual deve ser comprovado com

atestados, depoimentos, cópias de cartazes, folders, fotografias ou

material audiovisual, DVDs, CDs, folhetos e/ou matérias de jornal,

sítios da internet, entre outras formas de registro das ações

desenvolvidas;

5.1.10- Cada proponente poderá apresentar somente uma proposta

para a seleção. Na hipótese de haver mais de um credenciamento por

proponente, todos os projetos apresentados por esse proponente

serão inabilitados.

5.1.11- Caso seja detectada o credenciamento do mesmo projeto por

proponentes diferentes, todos serão inabilitados.

5.1.12- O credenciamento do proponente implicará a aceitação das

normas e condições estabelecidas neste Chamamento Público, em

relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

5.1.13- Não serão consideradas as propostas enviadas por e-mail;

5.1.14- Após o prazo limite para envio das propostas, nenhuma outra

proposta será recebida, assim como não serão aceitos adendos ou

esclarecimentos que não forem explícita e, sobretudo, formalmente

solicitados a administração pública municipal.

5.1.15- Os proponentes são responsáveis, civil e penalmente, pela

veracidade das informações prestadas, arcando com as consequências

de eventuais erros no preenchimento, declarações falsas ou não

comprovadas e no envio de documentos, isentando o Município de

Juazeiro do Norte de qualquer responsabilidade civil ou penal.

5.1.16- Serão desclassificados os proponentes que não enviarem os

dois envelopes com toda a documentação exigida e que não atenderem

aos requisitos do edital.

5.1.17- Não serão aceitas complementações, modificações ou

substituições de dados e de anexos ao credenciamento depois de

finalizado.

5.1.18-  Não serão aceitos credenciamentos que não se apresentem de

acordo com os prazos e exigências do presente Edital.

5.1.19- O envio da documentação incompleta implica a automática

inabilitação do credenciamento.

5.1.20- O material apresentado para fins de credenciamento em

nenhuma hipótese será restituído ao proponente, independentemente

do resultado da seleção.

6- DO PLANO DE TRABALHO

6.1- Deverá constar no Plano de Trabalho entregue pelo proponente:
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6.1.2- Descrições do Projeto de modo a permitir a identificação precisa

do que se pretende realizar (Apresentação, Justificativa, Metas, Etapas,

Objetivos, Público-alvo e Resultados esperados);

6.1.3- Cronograma de execução de metas;

6.1.4- Plano de aplicação dos recursos;

6.1.5- Cronograma de desembolso;

6.1.6- Para o cumprimento dos objetivos e metas do projeto é vedada

a apresentação de despesas com:

6.1.7- Taxas de alvará de licenciamento, taxa de administração, multas

e juros de pagamentos efetuados fora do prazo e impostos de qualquer

natureza;

6.1.8- Despesas com publicidade que caracterizem promoção pessoal,

bebidas alcoólicas, buffet e gêneros alimentícios;

6.1.9- Brindes de qualquer natureza, a exemplo: bonés, chaveiros,

canecas e similares;

6.1.10- Aluguel da sede da entidade, bem como IPTU, taxas de

condomínio, gás e despesas cartorárias;

6.1.11- Pagamento efetuado fora do prazo de vigência do Termo de

Colaboração;

6.1.12- Pagamento de despesas bancárias, tais como taxas de

manutenção de conta e tarifas diversas;

6.1.13- Qualquer despesa que não foi prevista no projeto e outras

despesas que não atendam aos objetivos do projeto.

6.1.14- O prazo para execução das atividades é até 31 de julho de

2019, vedada a prorrogação de qualquer tipo.

6.1.15- Não serão consideradas solicitações referentes a incremento

financeiro ou à alteração do objeto do Plano de Trabalho.

6.1.16- Cabe ao gestor da parceria a apreciação e o deferimento das

solicitações recebidas.

7- DA SELEÇÃO

7.1- A comissão de seleção se reunirá na Secretaria Municipal de

Cultura, no dia 04/04/2022, 9h para proceder à abertura de sessão

pública e análise dos documentos recebidos por meio dos dois

envelopes lacrados, para julgar as OSC’s aptas ou inaptas. Nesta

ocasião será confeccionada lista com as respectivas OSC’s aptas e

inaptas.

7.1.2- A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base

nos critérios de julgamento da tabela abaixo, com a seguinte

metodologia de pontuação máxima por item:

ITEM CRITÉRIO DE JUGAMENTO PONTUAÇÃO

01 Grau de coerência, viabilidade e compatibilidade da

Descrição do Projeto (Apresentação, Justificativa, Metas, Etapas,

Objetivos, Público-alvo e Resultados esperados), do Cronograma

de execução de metas, do Plano de aplicação dos recursos e

doCronograma de desembolso; De 0 (zero) a 4

(quatro) pontos

02 Comprovação da experiência, conforme item3.2 e da

capacidade técnica e operacional das OSC’s proponentes, como

base nos itens 4.3.5;4.3.6 e 4.4.2 (Relação Nominal dos Dirigentes;

Comprovação de existência e atividades), tendo como exemplo

currículos, portfólios e relatórios de atividades.

De 0 (zero) a 3 (três) pontos

03 Consonância com os objetivos e princípios propostos pela

Secretaria Municipal da Culturae Sustentabilidade da OSC por

meios de outras fontes. De 0 (zero) a 3 (três)

pontos

TOTAL DE PONTOS 0 a 10 Pontos

7.1.3- A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com

relação ao critério de julgamento, deverá acarretar a eliminação da

proposta, podendo ensejar, ainda, providências legais contra a

instituição proponente e comunicação do fato às autoridades

competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual

crime.

7.1.4- Serão eliminadas aquelas propostas:

   -Que recebam nota 0 (zero) no critério de julgamento em pelo menos

um item;

    -Que não alcance nota mínima geral, igual ou maior a 5 pontos;

    -Que estejam em desacordo com o Edital;

7.1.5- As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem

decrescente, de acordo com a pontuação total obtida com base na

tabela acima, avaliadas pelos membros da Comissão de Seleção, em

relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.1.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate

será feito com base na maior pontuação obtida no critério de

julgamento “3”.

7.1.7- Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com

base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de
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julgamento “2” e “1”. Caso essas regras não solucionem o empate, será

considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e,

em último caso, a questão será decidida por sorteio.

7.1.8- Da sessão será produzida lista de frequência e lavrada ata

circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão de Seleção e

pelos presentes.

8- DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DIVULGAÇÃO

DO RESULTADO

8.1- Depois de selecionada a Organização da Sociedade Civil – OSC,

cuja documentação verificada e a sua proposta tenha sido atribuída

a maior nota por meio da Comissão de Seleção, com decisão embasada

em parecer se dará o resultado parcial da seleção.

8.1.2- Será inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer

um dos documentos previstos neste Chamamento Público ou

apresentá-los fora do prazo de validade consentido.

8.1.3- Concluídos os trabalhos, o resultado da seleção das propostas

e da habilitação ou inabilitação dos proponentes selecionados será

divulgado no site do Município de Juazeiro do Norte, a partir do

primeiro dia útil após a publicação do resultado final no Diário

Oficial do Município - DOM.

8.1.4- Constará na publicação o nome do projeto selecionado, nome

da respectiva OSC, notas finais obtidas nas avaliações e habilitação

ou inabilitação.

8.1.5- O resultado será publicado no dia 06/04/2022 no Diário

Oficial do Município;

9- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1- A contar do primeiro dia útil subsequente à divulgação oficial

dos resultados da habilitação ou inabilitação técnica no julgamento

das propostas dos proponentes, será concedido o prazo de 02 (dois)

dias uteis para que qualquer entidade participante interponha recurso

administrativo.

9.1.2- Somente serão acolhidos recursos administrativos referentes à

inabilitação técnica das propostas;

9.1.3- Caso haja ou não inabilitados, com a concordância expressa

dos proponentes, poderá haver a desistência do prazo de recurso

previsto neste item, com a continuidade imediata do procedimento.

:9.1.4- Os recursos deverão ser protocolados na Secretaria Municipal

de Cultura de Juazeiro do Norte, situada na Rua Antônio Valter

Honorato Teles- S/N- (Nucleo de Arte, Educação e Cultura- Marcus

Jucier) - Bairro: José Geraldo da Cruz.

9.1.5- O recurso deverá ser dirigido à Comissão de Seleção que se

manifestará em até 02 (dois) dias úteis. Caso não haja provimento do

recurso à manifestação deverá ser submetida para apreciação do gestor

da pasta.

9.1.6- O recurso que não trouxer expressa e, também, claramente a

devida justificativa será indeferido.

9.1.7- Os recursos que tenham por finalidade encaminhar

documentação complementar serão automaticamente indeferidos.

9.1.8- Os casos omissos serão resolvidos, com fundamento na legislação

vigente, pela Comissão de Seleção com assessoria da Procuradoria

Geral do Município – PGM.

9.1.9- O não conhecimento de recurso não impede a administração

pública de rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão

administrativa.

10- DA HOMOLOGAÇÃO

10.1-  Transcorrido o prazo de interposição dos recursos, ou em caso

de desistência, este Chamamento Público será homologado pelo

Secretário de Cultura de Juazeiro do Norte e será divulgado no site

do Município de Juazeiro do Norte, a partir do primeiro dia útil após

a publicação do resultado final no Diário Oficial do Município -

DOM, para o qual não caberá recurso.

10.1.2- A homologação não gera, para a organização da sociedade

civil selecionada, direito à celebração da parceria, nem ao valor total

nela prevista.

10.1.3- É de total responsabilidade dos proponentes acompanhar a

atualização das informações.

11- DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

11.1- Para celebração do Termo de Colaboração é imprescindível a

observância aos arts. 33 a 38 da Lei n. 13.019/2014, bem como dos

seguintes itens:

11.1.2- Designação do gestor da parceria, servidor que se

responsabilizará pelo gerenciamento administrativo, incluindo prazos,

pagamentos e prorrogações, e pela fiscalização da execução do objeto

da parceria.

11.1.3- Designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação, que

realizará acompanhamento técnico e financeiro dos Planos de

Trabalho.

– Parecer técnico e jurídico;

– Disponibilidade orçamentária e financeira;

– Cumprimento de todas as etapas deste Chamamento Público;
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– Inexistência de pendências documentais ou ajustes referentes à

proposta de parceria.

11.1.4- Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico concluam pela

possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverão ser

sanados os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a

preservação desses aspectos ou a sua exclusão.

11.1.5- O proponente selecionado celebrará, com o Município de

Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Cultura, Termo

de Colaboração que disporá sobre todo o regramento referente a

este projeto, inclusive, as obrigações e os prazos para conclusão dos

trabalhos do objeto deste edital.

11.1.6- O proponente selecionado terá o prazo de até 02 (dois) dias

úteis, a contar da data de convocação, para proceder à assinatura do

Termo.

11.1.7- A assinatura do Termo está condicionada à regularidade fiscal,

previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa do

proponente.

11.1.8- A convocação será feita mediante notificação da proponente.

11.1.9- Transcorrido o prazo previsto no item 12.4 sem que o Termo

tenha sido firmado, o Município poderá convocar o próximo

proponente, obedecida a ordem de classificação.

11.1.10- O proponente terá ainda o prazo de 02 (dois) dias úteis, após

a assinatura do termo, para desistir da execução do projeto. Todavia,

a desistência deverá ser formalizada e protocolada na Secretaria

Municipal de Cultura, para que, de posse do documento, a secretaria

possa convocar o próximo proponente da lista classificatória.

11.1.11- No caso de desistência em inobservância das normas deste

edital, o proponente responderá legalmente as ações cabíveis, conforme

legislação brasileira em vigor.

11.1.12- O Termo de Colaboração deverá ser executado em estrita

observância às cláusulas avençadas e às normas pertinentes, inclusive

à Lei n. 13.019/2014, sendo vedado:

11.1.13- Alterar o objeto do Termo de Colaboração;

11.1.14- Utilizar, ainda que em caráter de emergência, os recursos

para finalidade diversa da estabelecida no instrumento;

11.1.15- Realizar despesas em data anterior à vigência do instrumento;

11.1.16-  Efetuar pagamento em data posterior à vigência do

instrumento, salvo se expressamente autorizado pela concedente e

desde que o fato gerador da despesa seja objeto deste Termo e tenha

ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado.

12- LIBERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO RECURSO

12.1- Os recursos deverão ser gerenciados pela Entidade, sob a

fiscalização e orientação da Secult;

12.1.2- Não esteja sujeita a qualquer sanção da Administração ou

Tribunal de Contas.

12.1.3- O repasse dos recursos está condicionado à regularidade fiscal,

previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa do

proponente selecionado.

12.1.4- O repasse dos recursos será realizado em conta corrente

específica em Banco Oficial, seja Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal, e que tenha a Organização da Sociedade Civil como titular.

 12.1.5-Esteja regular com o Conselho Municipal de Políticas Públicas

da área respectiva (assistência social, saúde, educação, meio ambiente,

idoso, esporte, cultura, etc.).

12.1.6-Tenha a (s) sua (s) prestação (ões) de contas anteriores

aprovadas pela Secretaria Municipal de Governo da Prefeitura

Municipal.

12.1.7-A abertura da conta corrente supracitada é de responsabilidade

do proponente.

12.1.8- Após assinatura do Termo, o proponente terá até 02 (dois)

dias úteis para informar os dados bancários ao Município.

12.1.9- É vedado o pagamento de despesas bancárias, tais como taxas

e tarifas diversas, com recursos oriundos desse Chamamento Público,

tais despesas são de inteira responsabilidade da OSC.

12.1.10- O recurso financeiro será liberado conforme cronograma de

desembolso do plano  de trabalho, em 02 (duas) parcelas.

13- DAS OBRIGAÇÕES

13.1- O proponente se responsabilizará por qualquer direito autoral

que por ventura incidir sobre sua proposta, e se responsabilizará por

eventuais reivindicações sobre usos não autorizados.

13.1.2- Em todo material de divulgação, bem como nos produtos

gerados pela parceria, deverão constar:

13.1.3- A expressão: “ESTE PROJETO É APOIADO PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – Lei Nº 4001, de 14

de maio 2012”, bem como as logomarcas que serão disponibilizadas

pelo Município.

13.1.4- Para a realização de toda a programação, a OSC deverá adotar

procedimentos e medidas de segurança junto às autoridades

competentes, bem como adotar procedimentos para a obtenção das
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autorizações públicas exigidas para o desenvolvimento de atividades

de acesso ao público, conforme a legislação local.

14- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

14.1- A prestação de contas deverá ser apresentada conforme disposto

no Termo de Colaboração e em consonância com a Lei Federal n.

13.019/2014 e regras do Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

14.1.2- A prestação de contas apresentada pela Organização da

Sociedade Civil – OSC deverá conter elementos que permitam ao

Gestor da Parceria avaliar o andamento e concluir que o seu objeto

foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada

das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos

resultados obtidos, até o período de que trata a prestação de contas.

14.1.3- É facultado ao gestor da parceria promover diligências

destinadas a esclarecer e/ou confirmar as informações prestadas pelos

profissionais e/ou solicitar documentos complementares aos

mencionados neste Chamamento Público.

14.1.4- A Organização da Sociedade Civil – OSC deverá prestar contas,

comprovando detalhadamente e por meio de comprovantes, a boa e

a regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 60 (sessenta)

dias a partir do término da vigência da parceria.

14.1.5- A prestação de contas relativa à execução do Termo de

Colaboração dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos

no Plano de Trabalho, além do relatório de execução do objeto.

14.1.6- O relatório de execução do objeto deverá conter datas e locais

das atividades, incluindo relatório de execução financeira (anexados

respectivos comprovantes), a conciliação bancária, registro dos

resultados em fotos e/ou vídeos, quantidade de público, listas de

presença, locais de apresentação, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos), clippings e outros documentos

comprobatórios das atividades realizadas e da execução do objeto

pactuado.

14.1.7- A prestação de contas deverá ser protocolada na Secretaria

Municipal de Cultura dentro do prazo estipulado no item 9.3.

14.1.8- Caberá ao Gestor da Parceria emitir parecer técnico de análise

de prestação de contas da parceria.

15- DAS SANÇÕES:

15.1- Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho

aprovado e com as normas da Lei n. 13.019/2014 e da legislação

específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar as seguintes sanções:

15.1.2- Advertência;

 :15.1.3- Suspensão temporária da participação em Chamamento

Público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos

e entidades da esfera da administração pública sancionadora, por

prazo não superior a dois anos;

15.1.4- Declaração de inidoneidade para participar de Chamamento

Público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de

todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração

pública pelos prejuízos resultantes.

15.1.5- As sanções estabelecidas nos subitens 15.1.2 e 15.1.3 são de

competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

facultada a defesa do interessado no respectivo processo no prazo de

10 (dez) dias. A reabilitação poderá ser requerida após dois anos de

aplicação da penalidade.

15.1.6- Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da

apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade

decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

15.1.7- A prescrição será interrompida com a edição de ato

administrativo voltado a apuração de infração.

15.1.8- A aplicação de qualquer penalidade realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa.

15.1.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará

em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter

educativo da pena, bem como o dano causado à administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

15.1.10- As sanções previstas nesta cláusula não excluem as dispostas

na totalidade do ordenamento jurídico brasileiro.

16-DAS VEDAÇÕES:

16.1- Além das vedações expressas no art. 39 da lei 13.019/2014 em

seus incisos, alíneas e parágrafos, ficam vedados à celebração de

parceria com as entidades:

16.1.2-Que não houveram prestado contas de recursos anteriormente

recebidos;

16.1.3- Que não tiveram suas contas aprovadas pelo Executivo

Municipal;

16.1.4- Impedidas de receberem recursos públicos por inabilitação

do Poder Público;
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16.1.5- Cujos dirigentes sejam também agentes políticos do município

(Prefeito, Vice- Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais)

17- UTILIZAÇÕES DO RECURSO:

17.1- A entidade dispõe de 30 (trinta) dias para gastar a parcela dos

recursos recebidos.

17.2- A utilização dos recursos fica vinculada à finalidade para a qual

foi aprovada a concessão do recurso. Desta forma, recursos de

subvenção social e contribuição só poderão ser gastos com custeio,

sendo vedado pagamento de taxas, tributos, contribuições e despesa

com pessoal;

18- COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS:

18.1- A prestação de contas dos recursos transferidos às entidades se

dará através da apresentação de comprovantes fiscais legalmente

reconhecidos, no caso de aquisições de serviços e material de consumo;

ou recibos de pagamento assinados pelos beneficiários, no caso de

despesas de pessoal; ou de recibos, admitidos exclusivamente nos casos

de contratação de prestação de serviços junto a autônomos e ainda,

recibos de ressarcimento de despesas com o trabalho desenvolvido

por voluntários conforme Lei Federal 9.608/1998.

18.1.2- As notas fiscais deverão ser de emissão nominal à Entidade, e

conterão: a descrição circunstanciada dos bens e serviços respectivos,

contemplando quantidades, valores  unitários e totais; a expressão

“Nota Fiscal” impressa, o seu respectivo número serial e a  sua data de

validade para emissão ; o nome da Empresa (Razão Social) e os

Cadastros de CNPJ, Inscrição Estadual e/ou Inscrição Municipal; o

endereço completo; a data  de  emissão; serão preenchidas com a

mesma caligrafia ou meio de impressão mecanizada; não conterão

rasuras; borrões ou qualquer outra forma de adulteração.

18.1.3- Os recibos deverão ser de emissão nominal à Entidade, e

deverão conter: a descrição circunstanciada dos serviços prestados,

contemplando quantidades, valores  unitários, sendo o valor total

grafado também por extenso; o nome completo do prestador; CPF;

RG; endereço completo, telefone, e-mail (se houver); data de emissão;

assinatura do emitente; serão preenchidas com a mesma caligrafia ou

meio de impressão mecanizada; não conterão rasuras, borrões ou

qualquer outra forma de adulteração.

18.1.4- Havendo sobra de recursos da parcela recebida, tal valor poderá

ser reprogramado para utilização junto com a próxima parcela, exceto

no final do exercício financeiro quando deverá ocorrer a devolução

da sobra do recurso aos cofres públicos.

18.1.5- Recursos eventualmente não utilizados no decorrer do mês

deverão ser mantidos em caderneta de poupança ou fundos de

aplicação de curto prazo, sem risco de capital, sendo   os rendimentos

auferidos revertidos integralmente ao objeto da concessão, devendo –

se prestar contas dos mesmos nos mesmos moldes do valor

originalmente concedido.

19- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

19.1- O presente Chamamento Público poderá ser revogado, no todo

ou em parte, seja por motivo de interesse público ou exigência legal,

sem que isso implique direitas a indenização ou reclamação de qualquer

natureza.

19.1.2- A documentação que contenha vício de qualquer natureza ou

inobservância de qualquer vedação deste Chamamento Público

acarretará na desclassificação da entidade, podendo ocorrer em

qualquer momento do certame.

19.1.3- Os casos omissos serão encaminhados à apreciação e apurados

pelas Comissões competentes, cabendo ao gestor da Secretaria

Municipal de Cultura a decisão terminativa.

19.1.4- A entidade selecionada autoriza o Município a divulgar, sem

autorização prévia e sem ônus de qualquer natureza, o seu nome, suas

imagens e informações acerca das atividades relacionadas ao projeto

selecionado, para divulgação das ações e políticas daqueles entes da

administração e para fins educacionais e culturais.

19.1.5- Até a assinatura do Termo de Colaboração, poderá a

Comissão de Seleção desclassificar as propostas das entidades

participantes, em despacho motivado, sem direito a indenização ou

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções, se tiver ciência de fato

ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da seleção que

represente infração aos termos do Chamamento Público, respeitado

o contraditório.

19.1.6- Cabe a Secretaria Municipal de Cultura, em até 05 (cinco)

dias úteis após a assinatura do Termo de Colaboração, designar

oficialmente a Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos

do inciso XI, art. 2º, da Lei n. 13.019/2014.

19.1.7 Esclarecimentos acerca do conteúdo desta chamada pública

poderão ser obtidos exclusivamente através da Secretaria Municipal

de Cultura.

19.1.8 Integram este Chamamento Público, para todos os fins e efeitos,

os seguintes anexos:

Juazeiro do Norte-CE, 04 de Março de 2022.

______________________________

Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretario Municipal de Cultura
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ANEXO I

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº           /2022

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE, POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE

CULTURA E

____________________________________________________________________________________________________________________________,

PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, por intermédio

da SECRETARIA DE CULTURA , com sede na Rua Antônio Valter

Honorato Teles- S/N- Bairro José Geraldo Da Cruz, neste ato

representado por (autoridade competente), Ordenador de Despesas

da Secretaria Municipal de Cultura, doravante denominada SECULT

e a

_____________________________________________________________,

doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,

conforme Estatuto em anexo de sua de criação e constituição, sediado

na Rua/Av.

___________________________________________________________________,

nº _______, Bairro _______________, Cidade

_____________________, Estado __________________, neste

ato representado, na forma de seu estatuto, por

______________________________________________________,

inscrito no CPF sob o nº ________________________, com

fundamento na art. 116 da Lei de Licitações - Lei 8666/93, na Lei

Municipal nº 4001/2012 e Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de

2014, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE

COLABORAÇÃO-TC, que passa a ser regido pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

O presente Termo de Fomento se fundamenta nas disposições do

Edital de Chamamento Público

__________________________________________________________________.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente TERMO DE FOMENTO a concessão

de apoio financeiro à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

através da Secretaria de Cultura para a execução do Projeto

______________________________________________________________________________________________,

devidamente aprovado e conforme Plano de Trabalho anexo, parte

integrante deste instrumento independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS COMPETÊNCIAS

As atividades alusivas ao objeto deste TERMO DE FOMENTO serão

executadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sob

supervisão da Secretaria de Cultura de Juazeiro do Norte-CE -

SECULT, que realizará o controle e fiscalização por meio do(a)

s e r v i d o r ( a )

_____________________________________________________,

inscrito(a) no CPF sob o nº _______________________,

designado(o) como _________________________________

do instrumento, à qual compete realizar todas as atividades previstas

na Lei Federal nº 13.019/2014, em especial nos seus artigos 61 e 62.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O acompanhamento da execução será

realizado tendo como base o cronograma de execução e o desembolso

dos recursos previstos no Plano de Trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A fiscalização deste TERMO DE

COLABORAÇÃO será realizada pelo Sr(a).

_____________________________________________________________________,

inscrito(a) no CPF sob o nº

_______________________________, designado como FISCAL.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficam reservados à SECULT os direitos

de assunção, a qualquer tempo, do objeto do presente TERMO DE

FOMENTO, assim como da transferência de responsabilidade sobre

aquele, no caso de paralisação das atividades ou da ocorrência de

fato relevante que venha a prejudicar-lhes o andamento, de modo a

evitar a descontinuidade do projeto.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES

Para a consecução dos objetivos deste TERMO DE FOMENTO,

assumem as partes as seguintes obrigações:

I – DA SECULT

a) Depositar, em conta específica da ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL os recursos financeiros previstos para a execução

do supramencionado projeto, no valor de R$

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

(_____________________________________________________________________________________________),
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na forma estabelecida no Cronograma de Desembolso constante do

Plano de Trabalho;

b) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria

e o submeter à comissão de monitoramento e avaliação designada,

que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de

apresentação da prestação de contas devida pela organização da

sociedade civil;

c) Analisar o Relatório de Execução Físico-Financeira e a Prestação

de Contas oriunda da execução deste TERMO DE

COLABORAÇÃO, observados os artigos 64 e 67 da Lei Federal nº

13.019/2014, no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação

dos ditos documentos;

d) Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados

e reflexos;

e) Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho,

desde que apresentadas previamente, por escrito, acompanhadas de

justificativa e que não impliquem na alteração do objeto apoiado;

f) Prorrogar de ofício a vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO

sempre que houver atraso na liberação dos recursos pactuados,

independentemente de solicitação;

g) Supervisionar e assessorar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL, bem como exercer fiscalização na execução do projeto;

h) Fornecer à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, normas e

instruções para prestação de contas dos recursos financeiros

transferidos e aplicados na consecução do objeto deste TERMO DE

COLABORAÇÃO.

i) Definir o destino dos bens remanescentes após o fim da execução

do Termo de Fomento, celebrando termo de doação, caso solicitado

pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, através de ofício,

cuja autorização ficará a critério da Administração.

j) Assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto,

no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade;

II – DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

a) Manter escrituração contábil regular;

b) Abrir conta específica para que a SECULT efetue o depósito dos

recursos, unicamente para consecução do objeto deste TERMO DE

COLABORAÇÃO e em conformidade com o Plano de Trabalho;

c) Divulgar, em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis

de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações,

todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no

mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da

Lei nº 13.019/2014;

d) Movimentar os recursos em conta bancária específica, de acordo

com o que dispõe o Plano de Trabalho, vedada a movimentação de

recursos de quaisquer outras fontes ou origens;

e) Assumir a responsabilidade com despesas de taxas e serviços

bancários, bem como as decorrentes de juros e multas, sendo vedado

o uso dos recursos transferidos pela SECULT para esse fim;

f) Garantir os recursos humanos e materiais necessários para a

execução do projeto, sendo vedada a utilização dos recursos recebidos

da SECULT, ou aqueles correspondentes à sua contrapartida, em

finalidade diversa da estabelecida neste TERMO DE

COLABORAÇÃO;

g) Prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no

prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria

ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um

ano, nos termo da lei nº 13.019/2014;

h) Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da execução

deste TERMO DE COLABORAÇÃO, inclusive os trabalhistas,

previdenciários, sociais, fiscais, comerciais, contribuições sindicais,

dentre outros;

i) Remunerar eventuais profissionais envolvidos no projeto respeitando

o piso salarial da categoria;

j) Devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os

rendimentos da aplicação financeira, à SECULT, no prazo de 30

(trinta) dias da conclusão da vigência, extinção, ou denúncia do

presente TERMO DE COLABPRAÇÃO;

k) Garantir os meios e as condições necessárias para que os técnicos

da SECULT e os auditores de controle interno do Poder Executivo

municipal tenham livre acesso a todos os atos e fatos relacionados

direta ou indiretamente ao instrumento pactuado, quando em missão

de fiscalização ou auditoria, prestando todas e quaisquer informações

solicitadas;

l) Apresentar relatório final explicitando as repercussões do projeto

objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃO;

m) Vedar pagamento de gratificação ou remuneração por serviços de

consultoria, assistência técnica ou serviços assemelhados, a servidor

que pertença aos quadros de órgãos ou entidades da Administração

Pública Federal, Estadual ou Municipal, que esteja ativo;



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 04 DE MARÇO DE 2022  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               065

n) Restituir à SECULT o valor transferido, atualizado

monetariamente desde a data do recebimento, acrescido dos juros

legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda

Estadual, nos seguintes casos:

I. Quando não for executado o objeto do TERMO DE

COLABORAÇÃO;

II. Quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de

contas, ou quando esta for reprovada, incidindo a devolução sobre

os valores reprovados;

III. Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da

estabelecida no TERMO DE COLABORAÇÃO ou fora de seu prazo

de vigência;

IV. Nos demais casos previstos na lei nº 13.019/2014.

o) Prestar contas à SECULT dos recursos referentes a todo orçamento

do projeto aprovado, comprovando-o através de faturas, notas fiscais,

dentre outros documentos aptos a comprovar os gastos ou despesas

realizadas, inclusive, recolhimentos dos encargos sociais incidentes, se

houver.

p) Não realizar despesa a título de taxa de administração, de gerência

ou similar, bem como com taxas bancárias, multas, impostos, juros

ou atualização monetária, referentes a pagamentos ou recolhimentos

efetuados fora dos prazos de vigência deste instrumento;

q) Não realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência

deste TERMO DE COLABORAÇÃO;

r) Não realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo,

informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes,

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de

autoridades ou servidores públicos;

s) Veicular e inserir o nome e os símbolos oficiais da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte-CE/Secretaria da Cultura em toda a

divulgação relativa ao projeto incentivado.

t) Realizar contrapartida em bens ou serviços, desde que

economicamente mensuráveis;

u) Garantir o livre acesso dos agentes da SECULT, do controle interno

e da Secretaria Municipal de Finanças aos documentos e às informações

relacionadas ao presente termo de fomento, bem como aos locais de

execução do respectivo objeto;

v) Caso adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos

provenientes da celebração da parceria, a ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL se obriga a gravar os bens com cláusula de

inalienabilidade e a formalizar promessa de transferência da

propriedade deles à SECULT na hipótese de sua extinção.

w) Não se enquadrar nas situações abaixo elencadas, durante toda a

vigência deste TERMO DE COLABORAÇÃO:

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja

autorizada a funcionar no território nacional;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente

celebrada;

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público,

ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública do

Município de Juazeiro do Norte, estendendo-se a vedação aos

respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos

últimos cinco anos, exceto se:

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os

débitos eventualmente imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso

com efeito suspensivo;

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período

que durar a penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar

com a administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

administração pública;

c) a prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014;

d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei Federal nº 13.019/2014;

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas

por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,

em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares

ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera

da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de

cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a

inabilitação;
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c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem

os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n o

8.429, de 2 de junho de 1992.

CLÁUSULA QUINTA – DA ACESSIBILIDADE E DA MEIA

ENTRADA

Nos casos de exibições públicas, a ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL compromete-se a respeitar as condições de

acessibilidade previstas nos termos do Artigo 23 da Lei 10.741/2003,

referentes à obrigatoriedade de meia-entrada; e nos termos do Artigo

46 do Decreto nº. 3298/1999, referentes à acessibilidade de

portadores de necessidades especiais.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O presente TERMO DE COLABORAÇÃO entra em vigor a partir

de _______ de ___________________ de __________ e terá

duração até _______ de ___________________ de _________.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A vigência da parceria poderá ser

alterada mediante solicitação da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à

SECULT em, no mínimo, 30 (trinta dias) antes do fim da vigência

prevista nessa Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A prorrogação de ofício da vigência

do presente termo de fomento deve ser feita pela SECULT quando

ela der causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, limitada

ao exato período do atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O plano de trabalho da parceria

poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante

termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS E DA CONTA

BANCÁRIA

Para a execução do objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃO,

dá-se o valor global de R$ _____________________

(_____________________________________________________________________________________________),

na dotação orçamentária n°

_____________________________________________, que

serão depositados em conta bancária específica.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A liberação dos recursos ocorrerá

conforme o disposto no Plano de Trabalho do projeto a que se refere

este Termo, independentemente de transcrição;

o:PARÁGRAFO SEGUNDO – Os recursos financeiros liberados

serão mantidos em conta bancária específica aberta pelo(a)

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL na Instituição Financeira

pública.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A creditação dos valores está

condicionada à apresentação, pela ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL, dos dados da supramencionada conta

específica, que devem ser enviados à SECULT por meio de ofício

destinado a Secretaria de Finança, o qual fará parte integrante deste

instrumento.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade

civil, deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria

avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado

conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades

realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados

esperados, dentro do prazo de __________________________

dias, a contar da execução de cada etapa estabelecida no plano de

trabalho, sendo que a última prestação de contas, deverá acontecer

em até 90 (noventa) dias a partir do fim da vigência do presente

Termo de Fomento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A prestação de contas relativa à

execução do termo de fomento dar-se-á mediante a análise dos

documentos previstos no plano de trabalho, além dos seguintes

relatórios:

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da

sociedade civil, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para

o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com

os resultados alcançados;

II - relatório de execução financeira do termo de fomento, com a

descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação

com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas

e resultados estabelecidos no plano de trabalho;

PARÁGRAFO SEGUNDO – A SECULT deverá considerar ainda

em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando

houver:
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I - Relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante

a execução da parceria;

II - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado

pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados

durante a execução do termo de colaboração ou de fomento.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A devolução de saldo remanescente de

que trata a Cláusula Terceira, II, alíneas h e i deverá ocorrer no prazo

máximo de ________________________ dias após o término da

vigência ou a rescisão do instrumento, mediante recolhimento aos

cofres públicos e por conta da organização da sociedade civil observada

a proporcionalidade dos recursos financeiros transferidos.

PARÁGRAFO QUARTO – O descumprimento no disposto nesta

cláusula determinará a inadimplência e abertura da Tomara de Contas

Especial, além das sanções previstas na lei nº 13.019/2014.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES

Na hipótese de descumprimento, por parte da ORGANIZAÇÃO

DA SOCIEDADE CIVIL, de quaisquer das obrigações definidas neste

instrumento ou em seus aditamentos e na ausência de justificativa,

estará ela sujeita às sanções previstas no art.73, incisos e parágrafos da

Lei Federal nº 13.019/2014.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O presente termo de fomento poderá

ser:

I. denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis

somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que

participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo

de ______________________________ dias de antecedência para

a publicidade dessa intenção;

II. rescindido, independentemente de prévia notificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com O Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em

qualquer documento apresentado;

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a

instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS

Todas as obrigações sociais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e

tributárias oriundas da execução e aplicação deste Termo serão de

total responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL, ficando excluída qualquer responsabilidade solidária ou

subsidiária do Município de Juazeiro do Norte-CE, inclusive quanto

a eventual responsabilização civil e criminal decorrente da execução

do projeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

Para que produza seus efeitos jurídicos, o extrato deste TERMO DE

COLABORAÇÃO deverá ser levado à publicação.

e:CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo

de colcaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa,

o foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, com renúncia expressa

a outros, por mais privilegiados que forem.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se

ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente

instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas)

vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes e por 2

(duas) testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,

em Juízo ou fora dele.

Juazeiro do Norte/CE, ____ de ____________ de ____________.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

______________________________________

Vanderlucio Lopes Pereira

Sec. Municipal de Cultura.

                                      Portaria: 020/2021

__________________________________________

(REPRESENTANTE DA da ONG)

ATO CONCESSIVO DE PENSÃO Nº. 02/2022

O Gestor do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte, Ceará - PREVIJUNO, no uso de

suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº.

2022.07.28381P e de conformidade com o que estabelece o art. 28,

inc. II, da Lei Complementar nº. 23, de 25 de maio de 2007 c/c

art.40, §7º, inc. II, da CF/88, com redação dada pela EC nº. 41/

2003.

PREVIJUNO
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RESOLVE:

Art.1º. Conceder o benefício de PENSÃO POR MORTE,

em decorrência do falecimento do Sr. SIDNEY BATISTA LIMA,

brasileiro, RG nº. XXXXX0074XX SSPDC/CE e CPF nº.

XXX.XXX.223-XX, matrícula/SISPREV nº. 101650, matrícula/

PREFEITURA nº. 2704, ex-servidor, no cargo de DIGITADOR,

lotada na Secretaria de Saúde - SESAU, para o cônjuge do “de cujus”,

até convolar novas núpcias: RAIMUNDA CALISTO DE BRITO,

CPF: XXX.XXX.473-XX, e a dependente menor, até completar a

maioridade civil: BEATRIZ DE BRITO LIMA, CPF: XXX.XXX.403-

XX, na proporção de 50% (cinquenta por cento), para cada

dependente, no valor de R$ 727,93 (setecentos e vinte e sete reais e

noventa e três centavos), no valor total de R$ 1.455,87 (mil,

quatrocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e sete centavos). Com

início em 15/11/2021, data do óbito, obedecendo ao disposto no

art. 30, inc. I, da LC nº. 23/07.

CÁLCULO DA PENSÃO POR MORTE

BASE DE CÁLCULO        ÍNDICE     VALOR          FUNDAMENTAÇÃO

Salário Base                                       R$ 1.277,08Lei n°. 12/2006 (art. 41)

Anuênio                                     14%    R$    178,79Lei n°. 12/2006 (art. 65)

Total                                                  R$ 1.455,87

Data de início do benefício: 15/11/2021

Valor do benefício: R$ 1.455,87

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 15 de novembro de 2021.

Juazeiro do Norte (CE), 03 de janeiro de 2022

Jesus Rogério de Holanda                                     Glêdson Lima Bezerra

Gestor do PREVIJUNO                           Prefeito de Juazeiro do Norte

Port. nº. 005/2021

RESOLUÇÃO N°  1129    DE 15  DE   FEVEREIRO   DE   2022

Concede  Título Honorífico de Cidadão

Juazeirense e adota outras  providências.

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a

seguinte Resolução:

Art. 1° - Fica concedido  o Título de Cidadão Juazeirense a Dra.

Keivia Dias, pelos relevante serviços prestados a esta comunidade.

Art. 2° - A presente Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3° -  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro do ano 2022 (dois

mil e vinte e dois).

WILLIAM DOS SANTOS BAZÍLIO

Presidente em Exercício

Autoria: Cícero José da Silva

Subscrito:  Raimundo Farias Gregório Júnior – Cícero Claudionor

Lima Mota –   José Adauto Araújo Ramos – Lucas Rodrigues Soares

Neto – José Ivanildo Rosendo do Nascimento  –  Pedro Reginaldo da

Silva Januário  – William dos Santos Bazílio – Márcio André Lima de

Menezes –  José João Alves de Almeida – Cícero Fábio Ferreira de

Matos – Firmino Neto Calú – Romão Nunes de França -  Yanny

Brena Alencar Araújo – Auricélia Bezerra – Jacqueline Ferreira

Gouveia

RESOLUÇÃO Nº      1134      DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre a criação da Medalha Doutor

Genef lides Matos a ser concedida aos

profissionais que atuam na área da saúde, pelos

relevantes serviços prestados ao Município de

Juazeiro do Norte/CE e adota outras

providências.

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo, a

seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica instituída e criada a Medalha Doutor Geneflides Matos

a ser concedida aos profissionais da saúde com relevantes serviços

prestados ao Município de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º- A Medalha será confeccionada com o nome do(a) agraciado(a),

o número da Resolução, o nome do autor(a) do Projeto, data da

entrega e o nome do(a) Presidente da Câmara de Vereadores.

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO
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  Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro de 2022.

                                  William dos Santos Bazílio

Presidente em Exercício

Autoria: Cícero Fábio Ferreira de Matos

PORTARIA Nº 071/2022

EMENTA: Dispõe sobre CONCESSÃO de

DIÁRIAS e adota outras providências.

O CIDADÃO WILLIAM DOS SANTOS BAZÍLIO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E DE CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO Nº 505

DE 25 DE AGOSTO DE 2009.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao Vereador CÍCERO JOSÉ DA SILVA,

01(uma) diária para viagem com destino a FORTALEZA-CE, com o

objetivo de exercer suas funções legislativas naquela cidade junto a

Assembleia Legislativa, para tratar de assuntos de interesse do nosso

município, no dia 04 do fluente mês e ano.

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a liberar a quantia de

R$500,00 (quinhentos reais), conforme previsto na Resolução nº

505/2009.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias de março do ano de dois

mil e vinte dois. (2022).

WILLIAM DOS SANTOS BAZÍLIO

PRESIDENTE

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento Complementar – Pregão Eletrônico n°

2021.12.15.1 - SRP. O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna

público, para conhecimento dos interessados, que o lote nº 3

pertencente ao Pregão Nº 2021.12.15.1 - SRP, restou FRACASSADO

em virtude da declaração de inidoneidade imposta a empresa

FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrito no

CNPJ nº 32.043.610/0001-69, nos termos do Processo Administrativo

nº 006/2021 Instaurado pela Secretaria de Saúde de Juazeiro do

Norte/CE, conforme publicação no Diário Oficial do Município,

datada de 14 de fevereiro de 2022, páginas 15,16 e 17. Maiores

informações no endereço eletrônico: bllcompras.com, por intermédio

da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser

obtidas ainda pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE,

03 de Março de 2022, Marcos Wesley Leite Tavares – Pregoeiro Oficial

do Município.

AVISO DE RETIFICAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, torna público que

fica retificado o número do Pregão referente ao Extrato da Ata de

Registro de Preços nº 2022.02.09.001 - ARP, passando a ter a seguinte

redação: Onde lê-se: Pregão Eletrônico nº 2021.12.10.1 – SRP, Leia-

se: Pregão Eletrônico nº 2021.12.20.1 – SRP. Maiores informações

no endereço eletrônico: bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de

Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda

pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 03 de Março

de 2022, Marcos Wesley Leite Tavares – Pregoeiro Oficial do

Município.

Estado do Ceará

                        Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2022.02.04.1 - SRP.

Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de

gêneros alimentícios visando atender as necessidades de diversos

equipamentos sociais junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s)

AVISOS E EDITAIS
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Vencedor(es): o licitante DIEGO PEREIRA FECHINE inscrito no

CNPJ nº 33.634.178/0001-43 classificado(a) no(s) 06 - Gêneros

Alimentícios, no valor global de R$ 24.300,00 (vinte e quatro mil

trezentos  reais), DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

inscrito no CNPJ nº 24.334.945/0001-08 classificado(a) no(s) 08 -

Gêneros Alimentícios, no valor global de R$ 284.894,34 (duzentos e

oitenta e quatro mil oitocentos e noventa e quatro reais  e trinta e

quatro centavos), FRANCISCO CLERISTON R. CRUZ inscrito no

CNPJ nº 40.549.500/0001-00 classificado(a) no(s) 04 - Gêneros

Alimentícios, no valor global de R$ 67.982,80 (sessenta e sete mil

novecentos e oitenta e dois reais  e oitenta  centavos), 10 - Gêneros

Alimentícios, no valor global de R$ 48.999,68 (quarenta e oito mil

novecentos e noventa e nove reais  e sessenta e oito centavos),

GERALDO MACHADO DA SILVA inscrito no CNPJ nº

32.147.256/0001-12 classificado(a) no(s) 11 - Gêneros Alimentícios,

no valor global de R$ 78.245,80 (setenta e oito mil duzentos e quarenta

e cinco reais  e oitenta  centavos), PEDRO RENATO AGUIAR DE

MELO ME inscrito no CNPJ nº 32.434.478/0001-16 classificado(a)

no(s) 01 - Gêneros Alimentícios, no valor global de R$ 143.997,00

(cento e quarenta e três mil novecentos e noventa e sete reais),

SUPERMERCADO CAJAZEIRAS EIRELI inscrito no CNPJ nº

11.928.295/0001-87 classificado(a) no(s) 03 - Gêneros Alimentícios,

no valor global de R$ 13.999,20 (treze mil novecentos e noventa e

nove reais  e vinte  centavos), 07 - Gêneros Alimentícios, no valor

global de R$ 59.999,70 (cinqüenta e nove mil novecentos e noventa e

nove reais  e setenta  centavos), 09 - Gêneros Alimentícios, no valor

global de R$ 4.449,60 (quatro mil quatrocentos e quarenta e nove

reais  e sessenta  centavos) e V. DE ALMEIDA GOMES

ALIMENTICIOS inscrito no CNPJ nº 35.082.105/0001-11

classificado(a) no(s) 02 - Gêneros Alimentícios, no valor global de R$

108.124,10 (cento e oito mil  cento e vinte e quatro reais  e dez centavos),

05 - Gêneros Alimentícios, no valor global de R$ 528.792,60

(quinhentos e vinte e oito mil setecentos e noventa e dois reais  e

sessenta  centavos), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa

de Registro de Preços acostado aos autos. Homologo a presente

Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 – Zulneide Rodrigues Parente

- Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho.

Data da Homologação: 03 de Março de 2022.

Estado do Ceará

                    Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Tomada de Preços nº 2021.12.21.1.

Objeto: Contratação de serviços de engenharia para execução das

obras de construção (serviços remanescentes) de piscina semiolímpica

localizada no Parque Timbaúbas, através da Secretaria Municipal de

Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

apresentadas no Edital Convocatório. Licitante Vencedor: a empresa

FROTA MACEDO ENGENHARIA EIRELI, totalizando sua

proposta no valor de R$ 545.157,70 (quinhentos e quarenta e cinco

mil  cento e cinqüenta e sete reais  e setenta  centavos), de conformidade

com o Mapa Comparativo de Preços acostado aos autos. Homologo

a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 – José Bendimar de

Lima Júnior - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de

Esporte e Juventude.

Data da Homologação: 04 de Março de 2022.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação – Pregão n° 2022.03.03.1 - SRP. O Pregoeiro

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2022.03.03.1 -

SRP, do tipo eletrônico, cujo objeto é o registro de preços para futuras

e eventuais aquisições de cestas básicas visando atender as demandas

das famílias em situação de vulnerabilidade social e risco alimentar

junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto

ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o

dia 21 de março de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 07 de

março de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da

Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, nº

1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone

(88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 03 de março de

2022. Marcos Wesley Leite Tavares – Pregoeiro Oficial do Município.

Estado do Ceará

                       Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Tomada de Preços nº 2022.01.14.1.

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na limpeza e

manutenção de rede de esgoto e drenagem do Município de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital

Convocatório. Licitante Vencedor: a empresa LUIZ AMARANTE

DE SOUSA, totalizando sua proposta no valor de R$ 418.076,60

(quatrocentos e dezoito mil setenta e seis reais  e sessenta  centavos), de
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conformidade com o Mapa Comparativo de Preços acostado aos

autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93

– José Maria Ferreira Pontes Neto - Ordenador de Despesas da

Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Data da Homologação: 04 de Março de 2022.

EXTRATO DO 4º (QUARTO) TERMO ADITIVO

Extrato de aditivo ao contrato. Concorrência Pública Nacional nº

2018.04.20.01-SESAU. Partes: O Município de Juazeiro do Norte,

através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa ANDALUZ

LTDA-ME. OBJETO:  Contratação de serviços de engenharia para

execução de reforma e ampliação do Hospital Maria Amélia Bezerra

de Menezes, através do plano de trabalho nº do MAPP 3629 e

Convênio nº 019/2018, celebrado entre a Secretaria da Saúde do

Estado do Ceará e a Prefeitura Municipal de Saúde, em execução

indireta, sob regime de empreitada por preço unitário, do tipo menor

preço global, por meio da Secretaria de Saúde, conforme especificações

constantes no edital convocatório .Contrato Administrativo firmado

em 06 de novembro de 2018, o presente instrumento será regido

pelas disposições da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações posteriores, mais precisamente pelo art. rm:ART. 65,

INCISO I, ALÍNEAS  “A e B” C/C § 1º.  ACORDAM em acrescer

13,87% e suprimir 5,79% do contrato original. Signatários:

Francimones Rolim de Albuquerque e João Victor de Parente Bento.

Data de assinatura do aditivo: 05 de fevereiro de 2022.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2022.01.26.1. Objeto:

Aquisição de materiais permanentes para a entidade socioassistencial

associação beneficente madre maria villac abemavi, através da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, conforme

especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s)

Vencedor(es): o licitante PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI

inscrito no CNPJ nº 20.365.863/0001-70 classificado(a) no(s) LOTE

03 - Mat. Permanente ABEMAVI, no valor global de R$ 8.235,00

(oito mil duzentos e trinta e cinco reais), de conformidade com a Ata

da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos autos.

Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 –

Zulneide Rodrigues Parente - Ordenador(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

Data da Homologação: 03 de Março de 2022.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Prosseguimento – Pregão n° 2021.12.10.2. O Pregoeiro

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que diante da aprovação de todas as amostras

apresentadas pelas empresas arrematantes, fica informado aos

participantes do presente certame que será dada continuidade as fases

processuais, com a abertura da fase de manifestação de possíveis recurso

marcada para o dia 07 de março de 2022 às 10:30hs. Maiores

informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na

Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP: 63.040-

000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00

horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/

CE, 04 de março de 2022. Marcos Wesley Leite Tavares – Pregoeiro

Oficial do Município

Exemplares disponíveis na página
https://Www.juazeirodonorte.ce.gov.br/

diariolista.php
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